
 
 
 
 
 
 
 
 

1 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS  
Av. Agostinho de Souza, 646 – Fone: (42) 3562-1212 – Fax: (42) 3562-1188 

CNPJ 75.687.954/0001-13 – CEP 84.630-000 
PAULA FREITAS – Estado do Paraná 

www.paulafreitas.pr.gov.br 
  

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2015 

 
 

A Prefeitura do Município de Paula Freitas , Estado do Paraná, torna público que realizará, na forma prevista 
no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS 
E TÍTULOS para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Celetista. O 
Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1   - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – 

Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquis as Ltda. 
 

1.1.1- As provas serão aplicadas na cidade de Paula Freitas – PR. 
 

1.2 Nomenclatura - Grupo - Carga Horária - Vagas - Nível - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências 
 

1.2.1  NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Nomenclatura Grupo 
Ocupacional  

C/H 
semanal  Vagas  Nível/Ref.  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências 
complementares no ato 

da posse 

Agente Comunitário de 
Saúde (Área de atuação: 
localidades de CTA, 
Colônia Macacos e Santa 
Luzia) 

Serviços 
Gerais - SG 

40 01 ACS 6 1.016,43 50,00 

Ensino Fundamental 
Completo e residir na 
área da em que atuar, 

desde a data da 
publicação do edital do 

Concurso Público 

Agente de Endemias 
Serviços 

Gerais - SG 40 01 AE 6 1.016,43 50,00 
Ensino Fundamental 

Completo 

Auxiliar de Serviços Gerais Serviços 
Gerais - SG 40 04 ASG 4 921,93 50,00 Ensino Fundamental 

Completo 

Carpinteiro Operacional 
– OP 40 01 CAR 9 1.176,65 50,00 Ensino Fundamental 

Completo 

Cozinheiro/a 
Serviços 

Gerais - SG 40 02 COZ 5 968,03 50,00 
Ensino Fundamental 

Completo 

Pedreiro Operacional 
– OP 40 01 PED 9 1.176,65 50,00 Ensino Fundamental 

Completo 

Zelador/a Serviços 
Gerais - SG 40 02 ZEL 4 921,93 50,00 Ensino Fundamental 

Completo 
 

1.2.2 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura Grupo 
Ocupacional  

C/H 
semanal  Vagas  

Simbologia/  
Nível 

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências 
complementares no 

ato da posse 

Assistente Administrativo Administrativo 
– AD 40 02 ASA 10 1.235,48 80,00 Ensino Médio Completo 

Auxiliar Administrativo 
Administrativo 

– AD 40 02 AAD 7 1.067,25 80,00 Ensino Médio Completo 

Fiscal de Obras e 
Serviços 

Administrativo 
– AD 40 01 FOS 7 1.067,25 80,00 Ensino Médio Completo 

Mecânico Operacional – 
OP 40 01 MEC 10 1.235,48 80,00 Ensino Médio Completo 

Motorista 
Operacional – 

OP 40 02 MOT 10 1.235,48 80,00 
Ensino Médio Completo 

– CNH “D” 

Operador de Máquina Operacional – 
OP 40 02 OPM 13 1.430,22 80,00 Ensino Médio Completo 

– CNH “C” 

Técnico Agrícola Técnico 40 01 TEA 19 1.916,63 80,00 
Ensino Médio e Curso 

Profissionalizante 
específico na área 
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Técnico de Enfermagem Técnico 40 01 TEM 13 1.430,22 80,00 

Ensino Médio e Curso 
Profissionalizante 

específico na área e 
Registro no COREN 

Técnico de Higiene Dental Técnico 40 01 THD 13 1.430,22 80,00 
Ensino Médio, Curso 
Profissionalizante e 
Registro no CRO 

 
1.2.3 NÍVEL MÉDIO MAGISTÉRIO OU LICENCIATURA PLENA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO ANOS 

INICIAIS 

Nomenclatura Grupo 
Ocupacional  

C/H 
semanal  Vagas  Nível/Ref.  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências 
complementares no ato 

da posse 

Professor Anos Iniciais -
EFI Professor 20h 04 1 A 861,90 80,00 

Nível Médio Magistério 
ou Licenciatura Plena na 
área de Educação Anos 

Iniciais e Noções Básicas 
de Informática 

Educador Infantil Professor 40h 04 1 A 1.723,79 80,00 

Nível Médio Magistério 
ou Licenciatura Plena na 
área de Educação Infantil 

e Noções Básicas de 
Informática 

 
1.2.4 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura Grupo 
Ocupacional  

C/H 
semanal  Vagas  Nível/Ref.  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências 
complementares no ato 

da posse 

Advogado Profissional 20 01 ADV 20 2.012,46 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro na 
OAB 

Arquiteto e Urbanista Profissional 20 01 AU 20 2.012,46 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

Assistente Social 
Atuação: Secretaria de 
Assistência Social 

Profissional 30 01 ASS 22 2.218,74 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

Assistente Social  
Atuação: Centro de 
Referência de Assistência 
Social - CRAS 

Profissional 30 01 ASS 22 2.218,74 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

Assistente Social  
Atuação: Secretaria da 
Saúde 

Profissional 30 01 ASS 22 2.218,74 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

Contador Profissional 40 01 CONT 27 2.831,74 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

Educador Físico – Saúde Profissional 40 01 EDF 21 2.113,09 100,00 

Curso Superior 
Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

CREF 

Enfermeiro Profissional 40 01 ENF 25 2.568,47 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

Engenheiro Civil Profissional 20 01 EC 20 2.012,46 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

Farmacêutico Profissional 40 01 FAR 25 2.568,47 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

Fisioterapeuta Profissional 30 02 FIS 25 2.568,47 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 
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Fonoaudiólogo Profissional 20 01 FON 16 1.655,66 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

Médico Auditor – Saúde Profissional 04 01 MED 3 878,03 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

Médico Clínico Geral Profissional 20 01 MED 39 5.085,39 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

Médico Ginecologista Profissional 20 01 MED 43 6.181,33 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

Médico Pediatra Profissional 20 01 MED 43 6.181,33 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

Médico PSF Profissional 40 01 MED 49 8,283,57 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

Médico Veterinário Profissional 20 01 VET 23 2.329,68 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

Nutricionista – Saúde Profissional 20 01 NUT 17 1.738,44 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

Odontólogo Profissional 40 02 ODO 35 4.183,77 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

Professor de Arte Professor 20h 01 2 A 1.077,37 100,00 
Licenciatura em Arte e 

Noções Básicas de 
Informática 

Professor de Educação 
Física 

Professor 20h 01 2 A 1.077,37 100,00 

Licenciatura em 
Educação Física, 

Registro no CREF e 
Noções Básicas de 

Informática 

Psicólogo – Educação Profissional 20 01 PSI 13 1.430,22 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

Psicólogo – Saúde e 
Social 

Profissional 40 02 PSI 25 2.568,47 100,00 
Curso Superior 

Específico e Registro no 
Conselho da Categoria 

 
1.3  - As atribuições são as constantes do anexo I do presente Edital. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 27 de 

fevereiro a 12 de abril de 2015 , devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

banco. Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

f) O recolhimento do boleto deverá ser feito  até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob 
pena de a inscrição não ser processada e recebida. 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex 
o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 
caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para 
CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP. 
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h) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a 
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

 
2.1.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

 
2.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

 
2.1.3 - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 

efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.4 - Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir comprovante 
de inscrição. 
 

2.1.5 - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.1.6 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.1.7 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.1.8 - O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição na sede da Biblioteca Pública 
Municipal Prefeito Zigmundo Wieskon, sita a Av. Agostinho de Souza, s/n ao lado do Centro Comunitário – 
centro - Paula Freitas – PR, no horário das 8h às 11h30 e das 13h às 17h. 
 

2.2   - São condições para a inscrição:  
 

2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.2.2 - Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos 
direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
 

2.2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.2.5 - Para os candidatos ao cargo de Operad or de Máquina , possuir habilitação na categoria “C” ou superior e, para 
os candidatos aos cargos de Motorista, possuir habilitação na categoria “D” ou superior. Serão condicionadas 
até a data das provas práticas eventuais inscrições cujas categorias sejam inferiores às exigidas, ou o prazo de 
validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a 
se submeter à prova prática se portar a carteira de habilitação original na categoria exigida, com validade na 
data da realização das mesmas, pois de conformidade com o CTB - Código de Trânsito Brasileiro - nenhum 
condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na via original e da 
classe correspondente ao veículo dirigido.  
 

2.3   - Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
3.1  - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 7.853/89. 
 

3.2  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 
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3.2.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga 
ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 
de vagas para o cargo ou função. 
 

3.3  - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 

 
3.4  - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.5  - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 
na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 

a) Requerimento  solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/concurso para o qual se inscreveu; 

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de 
adaptação à prova; 

c) Solicitação de prova especial , se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa 
de qualquer providência). 

 
3.6  - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
 

3.7  - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.8  - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 
3.9  - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 
como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos Professor de Arte, Prof essor de 

Educação Física, Professor Anos Iniciais – EFI e Educad or Infantil e, exclusivamente, de provas para os 
demais cargos. 
 

4.2 - A duração da prova será de 2h (duas  horas) , já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 
 

4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
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- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.3.1- Os candidatos aos cargos de Motorista e Operador de Máquinas  deverão portar e apresentar, por ocasião da 
prova prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de 
validade. 
 

4.4 - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 
na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.5 - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

4.6 -   Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de consultas 
bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 
calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, notebook, 
palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o 
uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.  
 

4.6.1- Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos 
plásticos fornecidos pela CONSESP, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. 
Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do 
candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na 
sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

4.6.2- Recomenda- se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celula r, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela Consesp. O candidato que for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada 
fornecida pela Consesp, mesmo que desligado, (off-line)  ou dentro dela, porém ligado, (on-line)  serão excluídos 
do Concurso Público e convidados a entregarem sua respectiva prova, podendo inclusive responderem 
criminalmente por tentativa de fraude em concursos. 
 

4.7 -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

4.8 -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 
tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.9 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas 
de respostas e, na sala da coordenação, assinar o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o 
fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
AGENTE DE ENDEMIAS 
CARPINTEIRO 
COZINHEIRO/A 
PEDREIRO 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 10 10 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
ZELADOR/A 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
15 15 10 
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NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
FISCAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
MECÂNICO 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 10 10 
 
MOTORISTA 
OPERADOR DE MÁQUINA 
Conhecimen tos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  

10 10 10 10 SIM 
 
NÍVEL MÉDIO MAGISTÉRIO OU LICENCIATURA PLENA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO ANOS INICIAIS 
PROFESSOR ANOS INICIAIS -EFI 
EDUCADOR INFANTIL 
Conhecimentos Específicos  Língua Port uguesa  Matemática  Conhecimentos Educacionais  

10 10 10 10 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
ADVOGADO 
ARQUITETO E URBANISTA 
ASSISTENTE SOCIAL - ATUAÇÃO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ASSISTENTE SOCIAL - ATUAÇÃO: CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SO CIAL – CRAS 
ASSISTENTE SOCIAL - ATUAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE 
CONTADOR 
ENFERMEIRO 
ENGENHEIRO CIVIL 
FARMACÊUTICO 
FISIOTERAPEUTA 
FONOAUDIÓLOGO 
MÉDICO VETERINÁRIO 
NUTRICIONISTA – SAÚDE 
ODONTÓLOGO 
PSICÓLOGO – EDUCAÇÃO 
PSICÓLOGO – SAÚDE E SOCIAL 

Conheci mentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Básicos de Informática  
20 10 10 

 
MÉDICO AUDITOR – SAÚDE 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Gerais Saúde Pública  
20 10 10 

 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
MÉDICO PEDIATRA 
MÉDICO PSF 

Conhecimentos Específicos  
Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Saúde Pública 

Área de Atuação  Clínica Geral  
10 10 10 10 

 
EDUCADOR FÍSICO – SAÚDE 
PROFESSOR DE ARTE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Educacionais  
20 10 10 

 
5.1   - A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 
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6.  DAS MATÉRIAS 

 
6.1   - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II do 

presente Edital. 
 

7.   DOS TÍTULOS 

 
7.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos Professor de Arte, Professor 

de Educação Física, Professor Anos Iniciais – EFI e Edu cador Infantil  e, exclusivamente, de provas para os 
demais cargos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 10 (dez) pontos - máximo um título 
Mestrado 07 (sete) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 03 (três) pontos - máximo um título 

 
7.2   - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 

identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e 
aprovação e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso. 
 

7.3  - Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado.  
 

7.4   - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”. 
 

7.5   - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

7.6   - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

7.7   - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o enc erramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO  
DE EVENTUAIS TÍTULOS  que possuam, conforme o item 7.1 do presente Edital. Não serão considerados os 
títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser 
apresentados e entregues em envelope identificado com nome, cargo e número de i nscrição do candidato,  
conforme o modelo abaixo, que após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 

 
 

7.8   - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas EXCLUSIVAMENTE em cartório. 
 

7.9   - Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

7.10 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

7.11 - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 

7.12 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o 
título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser 
considerado pré-requisito e não título. 
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8.   DAS NORMAS 

 
8.1   - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 03 de maio de 2015, às 8h, em locais a serem 

divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, por meio de jornal com 
circulação no município e do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias. As provas 
práticas  serão realizadas na mesma data em locais e horários a serem informados durante a realização das 
provas escritas. A critério da CONSESP e da Prefeitura Municipal de Paula Freitas - PR, as provas práticas 
poderão ser remarcadas para outra data, caso o número de candidatos ultrapasse o máximo de provas 
compatíveis. 
 

8.1.1-  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site 
www.consesp.com.br  
 

8.2   - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

8.3   - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador 
do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

8.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

8.5   - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 
deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, 
os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.  
 

8.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1   - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 

os seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 
 b) maior idade. 

 
9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 

por meio de sorteio. 
 

9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
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xNAP

TQP
100

NPO =         

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acerto s na prova  
 

10.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

10.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

11.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
11.1 - A aplicação e a avaliação da prova prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 
previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação 
por meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições dos cargos. 
 

11.2 - A prova prática  será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica".  
 

11.3 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

11.4 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática.  
 

11.5 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

12.  DO RESULTADO FINAL 

 
12.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva , o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 
 

12.2 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática , a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, acrescido da soma dos títulos, se houver, cuja 
fórmula é a seguinte: 

2
NPPNPO

NF
+=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final  
 

 NPO  =  Nota na Prova Objetiva  
 

 NPP  =  Nota na Prova Prática  
 

13.  DOS RECURSOS 
 
13.1 - Para recorrer o candidato deverá: 

- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
13.1.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias a contar da divulgação oficial, excluindo-se o dia da 

divulgação para efeito da contagem do prazo: 
a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos; (divulgação no site) 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
13.1.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal ou via fax.  

 
13.2- Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 
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com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias. Caberá à CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação de questões julgadas 
irregulares.  
 

13.2.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

13.3 - Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

13.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 
adicional pelo mesmo motivo. 

 

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

14.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

14.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

14.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como 
corretas as duas normas ortográficas.  
 

14.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, entre as 13h e as 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias. 
 

14.6  - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br 
 

14.7  - Após 02 (dois) anos a contar da data da realização das provas, as folhas de respostas serão incineradas e 
mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

14.8  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após 
o resultado final. 
 

14.9  - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

14.10- A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no 
presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-
existentes na data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de 
validade do presente concurso. 
 

14.10.1- Quando da convocação, a qual será efetuada através de publicação no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, 
o candidato, deverá comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos, num prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data seguinte ao da publicação do Edital de Convocação para Contratação, 
munido de todos os documentos solicitados no Edital de Abertura de Concurso Público para assumir a vaga, 
caso contrário será considerado como desistência da vaga. 
 

14.11- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

14.12- Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
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14.13- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 

Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos 
artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição 
indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo 
das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
 

14.14- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 

14.15- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 005/2015 de 11 de fevereiro de 2015 e CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., por meio de Comissão Organizadora 
constituída pela Portaria nº 004/2015 de 11 de fevereiro de 2015. 
 

14.16- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

14.17- A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

14.18- Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

Paula  Freitas – PR, 25 de fevereiro de 2015. 
 
 

Sebastião Algacir Dalpra 
Prefeito em Exercício 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 

ADVOGADO 
- Representar o município em qualquer instância judicial, atuando nos feitos em que a mesma seja autora ou ré, 

assistente, oponente, ou simplesmente interessada;  
- Participar de inquéritos administrativos e dar orientação na realização dos mesmos;  
- Efetuar cobrança judicial da Dívida Ativa;  
- Emitir, por escrito, os pareceres que lhe forem solicitados, fazendo os estudos necessários, nos campos da 

indagação, nos campos da pesquisa da doutrina, da legislação e da jurisprudência, de forma a apresentar um 
pronunciamento devidamente fundamentado e jurídico;  

- Responder a consultas sobre a interpretação de textos legislativos que interessarem ao Serviço Público Municipal;  
- Estudar assuntos de direito, de ordem geral ou específica, de modo a habilitar o município a solucionar problemas 

administrativos;  
- Estudar e redigir minuta, termos de compromisso e responsabilidade, contratos de concessão, locação, comodato, 

loteamentos, convênios, atos que fizerem necessários à legislação municipal;  
- Estudar e redigir minuta, desapropriações, ações de pagamento, hipotecas, compras e vendas, permutas, doações, 

transferências de domínio e outros títulos, bem como, elaborar anteprojetos de lei e decretos, justificativas de veto, 
regulamentos;  

- Proceder ao exame dos documentos necessários à formalização dos títulos supracitados, proceder a pesquisas 
tendentes a instruir processos administrativos que versem sobre assuntos jurídicos;  

- Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade e os indicados pelo Chefe do Poder Executivo.  
- Receber citações, intimações e notificações nas ações em que o município seja parte;  
- Acompanhar os processos de interesse da administração direta ou indireta;  
- Apreciar previamente, os processos de licitação, as minutas de contratos, convênios, acordos e demais atos relativos 

a obrigações assumidas pelos órgãos da administração direta e indireta;  
- Emitir pareceres em matérias de natureza trabalhista, sindicais e previdenciárias de interesse jurídico do município.  
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA DE ATUAÇÃO: LOCALIDADES D E CTA, COLÔNIA MACACOS E 
SANTA LUZIA) 
- Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida , a microárea; 
- Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; 
- Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponível; 
- Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
- Acompanhar por meio de visitas domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 
- responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, 
- considerando os critérios de risco e vulnerabilidade  de modo que famílias com maior 
- necessidades sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de uma 
- visita/família/mês; 
- Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população 
- adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de 
- acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; 
- Desenvolver atividades de promoção da saúde, prevenção de doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de 

visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, por exemplo, 
combate à dengue, malária, leishmaniose, entre outra, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito de 
situações de risco; e 

- Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à 
prevenção das doenças e ao acompanhamento das pessoas com problema de saúde, bem como ao 
acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa-Família ou de qualquer outro programa similar de 
transferência de renda e enfrentamento vulnerabilidades, implantado pelo governo Federal, estadual e municipal, de 
acordo com o planejamento da equipe; 

- Utilizar instrumentos para o diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade;  
- Promover ações de educação para a saúde individual e coletiva;  
- Registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e 

outros agravos à saúde;  
- Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde;  
- Realizar visitas domiciliares periódicas para o monitoramento de situações de risco à família;  
- Participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida; 
- Executar outras atribuições afins.                        
 
AGENTE DE ENDEMIAS 
- Realizar a pesquisa larvária em imóveis para o levantamento de índice e o descobrimento de focos e em armadilhas e 

pontos estratégicos do Município;  
- Realizar a eliminação de criadouros, tendo como método de primeira escolha, o controle mecânico (remoção, 

destruição, vedação etc.);  
- Executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas 
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autorizados conforme orientação técnica;  
- Orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores;  
- Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação;  
- Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não solucionados;  
- Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da sua zona;  
- Deixar seu itinerário diário de trabalho no posto de abastecimento;  
- Encaminhar aos serviços de saúde todos os casos suspeitos;  
- Exercitar relações interpessoais mobilizada no trabalho de orientação junto à comunidade, no que se refere à saúde e 

prevenção de doenças;  
- Utilizar equipamentos de proteção individual e coletiva;  
- Executar outras atribuições afins.  
 
ARQUITETO E URBANISTA 
- Elaborar, executar e dirigir projetos arquitetônicos, viários, de edifícios, interiores, monumentos e outras obras, 
- estudando características e preparando programas e métodos de trabalho, para permitir a sua construção, 
- montagem e manutenção; 
- Planejar as plantas e especificações de projetos, aplicando princípios arquitetônicos, funcionais e estéticos, para 
- integrá-los dentro do espaço físico; 
- Prestar assistência técnica às obras em construção, mantendo contato com empreiteiros, fornecedores e projetistas, 

para assegurar a coordenação de todos os aspectos do projeto e a observância às normas e especificações 
contratuais; 

- Efetuar vistorias, perícias, avaliação de imóveis, arbitramento, para emitir laudos e pareceres técnicos; 
- Preparar as previsões detalhadas das necessidades da construção, determinando e calculando materiais, mão de 

obra e respectivos custos, tempo de duração e outros elementos, para estabelecer recursos necessários à realização 
dos projetos; 

- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
- Auxiliar na execução de análises de trabalho;  
- Executar trabalhos complexos de administração de pessoal, material, orçamentário e financeiro;  
- Acompanhar a legislação e a jurisprudência relacionadas com as suas atribuições;  
- Estudar processos complexos;  
- Elaborar exposições de motivos, informações, pareceres e outros expedientes, decorrentes do desenvolvimento dos 

trabalhos;  
- Colaborar no recrutamento e seleção de pessoal;  
- Orientar e controlar a preparação de serviços próprios da unidade, mas fora da rotina normal;  
- Fazer e conferir cálculos complexos e colaborar no levantamento de quadros e mapas estatísticos referentes às 

atividades da unidade;  
- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município.  
 
ASSISTENTE SOCIAL  
 Atuação - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- Prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica e especial para famílias, indivíduos e 

grupos que se encontram em situações de vulnerabilidade e riscos, assegurando a centralidade na família, a 
convivência familiar e comunitária; 

- Definição de bases de financiamento da política municipal de Assistência Social, considerando as determinações do 
sistema único de Assistência Social, compreendendo os níveis de complexidade, territorialização e contrapartida; 

- Formular a política municipal de Assistência Social; 
- Elaborar o plano municipal de assistência social; 
- Elaborar o orçamento da política municipal de assistência social; 
- Contribuir com a inclusão e a equidade dos usuários e grupos específicos ampliando o acesso aos bens e serviços 

sócios assistenciais básicos e especiais em áreas urbana e rural; 
- Organizar e gerir a rede municipal de inclusão e proteção social, composta pela totalidade de serviços, programas e 

projetos governamentais e não governamentais existentes em sua área de abrangência, respeitando uma das 
diretrizes da política nacional de assistência social – comando único da política de assistência social no município; 

- Executar os benefícios eventuais, serviços assistenciais, programas e projetos de forma direta e coordenar a 
execução realizada pelas entidades e organizações da sociedade civil; 

- Definir padrões de qualidade, formas de acompanhamento, monitoramento e avaliação das ações governamentais e 
não governamentais de âmbito local; 

- Articular-se com outras políticas setoriais de âmbito municipal com vistas à inclusão dos destinatários da política de 
assistência social; 

- Participação com outros órgãos do governo federal e estadual na execução, acompanhamento e avaliação do 
benefício de prestação continuada; 

- Atender o público usuário da política de assistência social constituída por cidadãos (ãs) e grupos que se encontram 
em situações de vulnerabilidade e riscos, tais como: famílias e indivíduos excluídos, com perda ou fragilidade de 
vínculos de afetividade, pertencimento e sociabilidade, através de serviços sócios assistenciais básicos e 
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especializados; 
- Executar, manter e aprimorar o sistema de gestão da política e dos serviços de assistência social, respeitando as 

diretrizes preconizadas pela política nacional de assistência social: comando único das ações, participação da 
população, primazia da responsabilidade do estado e centralidade na família; e os princípios: supremacia do 
atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica, universalização dos direitos 
sociais, respeito a dignidade do cidadão, igualdade de direitos no acesso ao atendimento, divulgação ampla dos 
benefícios, serviços, programas e projetos sócio assistenciais, dos critérios para sua concessão e controle das ações, 
com o envolvimento e articulação do Conselho Municipal de Assistência Social, do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e do Conselho Municipal de Pessoas com Deficiência; Conselho Municipal de Saúde; 
Conselho; Municipal de Educação; Conselho Municipal do Trabalho; Conselho Municipal do Idoso e outros; 

- Executar outras atividades afins no âmbito de sua competência; 
- Executar tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função, conforme solicitado pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 
 

Atuação – CRAS 
- Elaborar e implementar políticas que dão suporte às ações na área social; 
- Elaborar, implementar projetos na área social, baseados na identificação das     necessidades individuais e coletivas, 

visando o atendimento e a garantia dos direitos enquanto cidadão da população usuária dos serviços desenvolvidos 
pela Instituição; 

- Propor e administrar benefícios sociais no âmbito da comunidade universitária e da 
- população usuária dos serviços da mesma; 
- Planejar e desenvolver pesquisas para analise da realidade social e para encaminhamento de ações relacionadas a 

questões que emergem do âmbito de ação do serviço social; 
- Propor, coordenar, ministrar e avaliar treinamento na área social; 
- Participar e coordenar grupos de estudos, equipes multiprofissional e interdisciplinar, 
- associações e eventos relacionados a área de serviço social; 
- Acompanhar o processo de formação profissional do acadêmico por meio da viabilização de campo de estágio; 
- Articular recursos financeiros para realização de eventos; 
- Participar de comissões técnicas e conselhos municipais, estaduais e federais de direitos e políticas públicas; 
- Realizar perícia, laudos e pareceres técnicos relacionados a matéria especifica do serviço social; 
- Desempenhar tarefas e administrativas inerentes a função; 
- Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
- Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, 
- convênios, comissões e programas de ensino, pesquisa e extensão; 
- Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 
- Encaminhamento do Benefício de Prestação Continuada BPC; 
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função, conforme solicitado pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 
 
Atuação - SAÚDE                                                                                                                                                                                                                                                                                           
- Prestar orientações (individuais e coletivas) e ou encaminhamentos quanto aos direitos sociais da população usuária, 

no sentido de democratizar as informações; 
- Identificar a situação socioeconômica (habitual, trabalhista e previdenciária) e familiar dos usuários com vistas a 

construção do perfil socioeconômico para possibilitar a formulação de estratégias de intervenção. 
- Realizar abordagem individual e/ou grupal, tendo como objetivo trabalhar os determinantes sociais da saúde dos 

usuários, familiares e acompanhantes; 
- Criar mecanismos e rotinas de ação que facilitem e possibilitem o acesso dos usuários aos serviços, bem como a 

garantia de direitos na esfera da seguridade social; 
- Realizar visitas domiciliar quando avaliada a necessidade pelo profissional do Serviço Social, procurando não invadir a 

privacidade dos usuários e esclarecendo os objetivos das mesmas; 
- Realizar visitas institucionais com o objetivo de conhecer e mobilizar a rede de serviços no processo de viabilização 

dos direitos sociais; 
- Trabalhar com as famílias no sentido de fortalecer seus vínculos, na perspectiva de torná-las 
- Sujeitos do processo de promoção, proteção, prevenção e recuperação da saúde; 
- Criar protocolos e rotina de ação que possibilitem a organização, normatização e sistematização do cotidiano do 

trabalho profissional; 
- Registrar os atendimentos sociais no prontuário único com o objetivo de formular estratégias de intervenção 

profissional e subsidiar a equipe de saúde quanto as informações sociais dos usuários, resguardadas as informações 
sigilosas que devem ser registradas no prontuário social. 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
- Elaborar pareceres sobre os assuntos de sua unidade, coletando e analisando os dados, para colaborar nos trabalhos 

técnicos e administrativos;  
- Coordenar e promover a execução dos serviços gerais de escritório, verificando os documentos, para garantir os 

resultados da unidade;  
- Coordenar e acompanhar processo licitatório, verificando o cumprimento da legislação pertinente, para assegurar a 
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obtenção dos resultados.  
- Participar de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo fluxograma, organogramas e 

demais esquemas gráficos, para garantir maior produtividade e eficiência dos serviços.  
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
- Fazer a limpeza na área urbana, e rural do Município;  
- Promover o transporte de entulhos para locais adequados;  
- Medir, alinhar e marcar o calçamento das ruas a serem executadas para a comunidade;  
- Transportar material de um local para outro, inclusive carregando e descarregando veículos;  
- Executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral, providenciando produtos e materiais  necessários para 

manter as condições de conservação e higiene;  
- Escavar valas, abrir picadas, fixar piquetes e movimentar terras;  
- Executar serviços de auxiliar ou ajudante de pedreiro, carpinteiro etc.;  
- Assentar tijolos, rebocar, revestir ou fazer divisões de madeira e demais serviços relativos à construção, reformas e 

ampliações de obras e prédios públicos;  
- Outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico.  
 
CARPINTEIRO 
- Examinar as características do trabalho a ser executado, interpretando plantas, esboços, modelo ou especificações, 

para estabelecer a sequência das operações a serem efetuadas;  
- Selecionar a madeira e demais elementos necessários, montando as partes da peça, serrando, aplainando, alisando e 

furando, utilizando ferramentas manuais ou mecânicas, para a montagem da obra;  
- Instalar esquadrias e outras peças de madeira como janelas, portas, escadas e similares, encaixando-as e fixando-as 

nos locais apropriados e previamente preparados, para possibilitar a ventilação e iluminação natural das edificações;  
- Reparar elementos de madeira, substituindo peças desgastadas ou fixando partes soltas, para recompor sua 

estrutura;  
- Conservar e zelar pelo material usado, afiando as ferramentas de corte, utilizando lima, assentador ou pedra de afiar, 

para mantê-lo em condições de uso.  
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  
 
CONTADOR 
- definir a classificação de receitas e despesas; 
- elaborar rotinas e normas técnicas de contabilidade; 
- orientar e supervisionar a escrituração dos atos e fatos contábeis; 
- elaborar balancetes, balanços e demonstrações contábeis e financeiras de forma analítica e sintética; 
- proceder à incorporação e consolidação de balanços; 
- realizar a avaliação contábil de balanços; 
- auditar processos de realização de despesas em todas as suas etapas, ou seja, reserva, empenho, liquidação e 

pagamento; 
- realizar auditorias contábeis; 
- realizar perícias contábeis, judiciais e extrajudiciais; 
- apurar o valor patrimonial de participações, quotas, ações e convênios; 
- avaliar acervos patrimoniais e verificar haveres e obrigações para quaisquer finalidades. 
- controlar e acompanhar a execução orçamentária; 
- elaborar proposta orçamentária; 
- escriturar os atos e fatos contábeis; 
- realizar as conciliações de contas bancárias e contábeis; 
- definir os parâmetros para elaboração e manutenção dos sistemas de execução orçamentária, contábil, financeira, 

patrimonial e de controle interno; 
- elaborar relatórios sobre a gestão orçamentária, financeira, e patrimonial; 
- elaborar o inventário contábil dos bens permanentes e de consumo; 
- elaborar e avaliar os relatórios e demonstrativos bimestrais, trimestrais, quadrimestrais, semestrais e anuais exigidos 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
- analisar a incidência de tributos, contribuições e demais retenções; 
- elaborar o plano plurianual dos órgãos e unidades da Prefeitura; 
- organizar os serviços contábeis quanto ao planejamento, estrutura, estabelecimento de fluxogramas e cronogramas; 
- estudar e projetar cenários orçamentários e financeiros para subsidiar tomadas de decisão; 
- acompanhar a aplicação e composição dos percentuais das receitas vinculadas, constitucionais e legais; 
- acompanhar e avaliar a aplicação de recursos provenientes de transferências governamentais; 
- elaborar relatórios gerenciais; 
- orientar a elaboração de folhas de pagamento; 
- integrar e/ou assessorar comissões de licitação; 
- executar serviços gerais de expediente ligados à área contábil, orçamentária e financeira; 
- emitir parecer sobre as variações orçamentárias e patrimoniais; 
- avaliar o cumprimento das metas fiscais; 
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- avaliar o resultado das aplicações financeiras dos recursos públicos; 
- elaborar pareceres quanto à regularidade de prestações de contas; 
- alimentar sistemas do Tribunal de Contas; 
- exercer outras atribuições relativas ao cargo. 
 
COZINHEIRO/A 
- Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, quantidades estabelecidas e 

qualidade dos gêneros alimentícios, temperando e cozinhando os alimentos, para obter o sabor adequado a cada 
prato e para atender ao programa alimentar da unidade;  

- Receber ou recolher louças, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem 
e guarda, para deixá-los em condições de uso;  

- Distribuir as refeições preparadas, colocando-se em recipientes apropriados, a fim de servir aos alunos;  
- Receber e armazenar os produtos, observando a data de validade e a qualidade dos gêneros alimentícios, bem como 

a adequação do local reservado à estocagem, visando a perfeita qualidade da merenda;  
- Solicitar a reposição dos gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques e prevendo futuras 

necessidades para suprir a demanda;  
- Zelar pela limpeza e higienização de cozinhas e copas, para assegurar a conservação e o bom aspecto das mesmas;  
- Fornecer dados e informações sobre a alimentação consumida na unidade, para a elaboração de relatórios;  
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  
 
EDUCADOR FÍSICO – SAÚDE 
- Veicular informação que visam à prevenção, minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade, buscando a 

produção do autocuidado;  
- Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas 

comunidades, por meio de atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais;  
- Proporcionar dentro de um processo de Educação Permanente em Atividade Física – Práticas Corporais, Nutrição e 

Saúde, sob a forma de co-participação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias 
da aprendizagem em serviço;  

- Articular ações sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da administração 
pública;  

- Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de 
inclusão social;  

- Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em Práticas 
Corporais;  

- Capacitar os profissionais para atuarem como facilitador-monitores no desenvolvimento de Atividades Físicas/Práticas 
Corporais;  

- Promover ações ligadas à Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no 
território;  

- Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para a 
saúde da população;  

- Executar outras tarefas correlatas. 
 
EDUCADOR INFANTIL 
- Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino, 

construído de forma coletiva; 
- Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Pedagógica Curricular do estabelecimento de ensino, em consonância 

com o Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes Curriculares Nacionais e Municipais; 
- Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, em 

consonância com o Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 
- Elaborar seu Plano de Trabalho Docente; 
- Desenvolver as atividades de sala de aula, tendo em vista a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 
- Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, a fim de 

cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 
- Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e formas 

diversificadas de avaliação, previstas no Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 
- Promover o processo de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo estratégias 

diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 35. 
- Participar do processo de avaliação educacional no contexto escolar dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo, com vistas à identificação de possíveis 
necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento aos serviços e apoios especializados da Educação 
Especial, se necessário 

- Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor desenvolvimento 
do processo ensino e aprendizagem; 

- Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção; 
- Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra qualquer tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual,  credo, ideologia, condição sócio-cultural; 
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- Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a pluralidade 
cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

- Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de Serviços e Apoios 
Especializados, da Sala de Apoio à Aprendizagem, da Sala de Recursos e de Contra turno, a fim de realizar ajustes 
ou modificações no processo de intervenção educativa; 

- Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 
- Participar ativamente dos  Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao 

aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas, as 
quais serão registradas e assinadas em Ata; 

- Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico, visando ao 
exercício consciente da cidadania; 

- Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 
- Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
- Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de atividades 

docentes, sob-orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria Municipal da Educação; 
- Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria escolar, deixando-

os disponíveis no estabelecimento de ensino; 
- Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
- Desempenhar o papel de representante de turma, contribuindo para o desenvolvimento do processo educativo; 
- Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da Criança e do 

Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 
- Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de Programas a serem inseridos no Projeto Político-

Pedagógico do estabelecimento de ensino;36 
- Comparecer ao estabelecimento de ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe forem atribuídas e nas 

extraordinárias, quando convocado; 
- Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 
- Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os demais 

segmentos da comunidade escolar; 
- Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação;  
- Trabalhar a temática da Educação das Relações Ético Raciais e para  o Ensino de História e Cultura Afrobrasileira, 

Africana e Indígena nas disciplinas, quando o conteúdo exigir;  
- Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino em que atuar; 
- Utilizar adequadamente os espaços e materiais didático-pedagógicos disponíveis, como meios para implementar uma 

metodologia de ensino adequada à aprendizagem; 
- Atuar no estabelecimento de ensino sede, nas organizações coletiva e individual, como também nas Ações 

Pedagógicas Descentralizadas, autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação; 
- Conhecer e respeitar a Legislação Educacional. 
 
ENFERMEIRO 
- Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão arterial, 

aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para 
proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos pacientes;  

- •Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações 
especiais, administrando medicamentos, para posterior atendimento médico;  

- Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, 
medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do Médico, para assegurar o tratamento ao 
paciente;  

- Manter os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e 
providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem;  

- Supervisionar e manter salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre a sua 
higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos;  

- Promover a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que 
surgem, apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes;  

- Desenvolver o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os 
cuidados na gravidez, a importância do pré-natal etc.;  

- Efetuar trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação alimentar;  
- Executar programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e 

hipertensão;  
- Desenvolver o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas 

etc.;  
- Executar a supervisão das atividades desenvolvidas no PAS, controle de equipamentos e materiais de consumo;  
- Fazer cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano;  
- Participar de reuniões de caráter administrativo técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços 

prestados; 
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ENGENHEIRO CIVIL 
- Elaborar projeto de construção, preparar plantas e especificações da obra, indicar tipos e qualidades de materiais, 

equipamentos e mão de obra necessários e efetuar cálculo aproximado dos custos, para submeter à apreciação;  
- Supervisionar e fiscalizar obras, serviços de terraplanagem, projetos de locação, projetos de obras viárias, observando 

o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para assegurar os padrões de qualidade e segurança;  
- Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as 

características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção;  
- Calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e 

efetuando comparações, para apurar a natureza e especificação dos materiais que devem ser utilizados na 
construção;  

- Elaborar relatórios, registrando os trabalhos executados, as vistorias realizadas e as alterações ocorridas em relação 
aos projetos aprovados;  

- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  
 
FARMACÊUTICO 
- Participar do planejamento, estruturação e organização da assistência farmacêutica do Município; 
- Coordenar e elaborar o planejamento anual de compras de forma a manter a regularidade no abastecimento de 

medicamentos; 
- Executar, acompanhar e assegurar a aquisição dos medicamentos; 
- Receber e armazenar adequadamente os medicamentos; 
- Promover a correta distribuição de medicamentos para os serviços de saúde, permitindo sua rastreabilidade; 
- Elaborar, junto a outros profissionais, a Relação Municipal de Medicamentos, utilizando critérios preconizados pelo 

Ministério da Saúde e OPAS/OMS, promovendo sua divulgação para os diversos profissionais da saúde; 
- Definir os medicamentos a serem fracionados e manipulados e acompanhar sua produção; 
- Elaborar em conjunto com outros profissionais, informes técnicos, protocolos terapêuticos e materiais informativos 

sobre Assistência Farmacêutica e medicamentos, bem como promover sua divulgação; 
- Elaborar e acompanhar a implementação e Procedimentos Operacionais Padrão (POP) das ações da Assistência 

Farmacêutica para organização dos serviços, bem como divulga-los e revisá-los periodicamente; 
- Acompanhar o processo de utilização de medicamentos no município, realizando Estudos de Utilização de 

Medicamentos, elaborando propostas para melhor utilização; 
- Elaborar, junto à equipe multiprofissional, protocolos e regulações relativas ao fornecimento de medicamentos aos 

usuários e à dispensação de medicamentos; 
- Viabilizar e acompanhar a utilização de protocolos terapêuticos 
- Planejar e promover capacitações e treinamento de farmacêuticos e auxiliares de farmácia; 
- Promover a captação e acompanhamento de estagiários e acadêmicos de Farmácia; 
- Elaborar e implementar  em conjunto com outros profissionais, plano de ação para a farmácia, com acompanhamento  

e avaliações periódicas; 
- Promover discussões com gestor e equipe de saúde sobre a assistência farmacêutica; 
- Promover e intermediar, junto aos profissionais de saúde, ações que disciplinem a prescrição e a dispensação de 

medicamentos; 
- Fazer a interlocução entre as unidades e serviços de saúde de diferentes níveis de complexidade, mantendo o fluxo 

de informações sobre medicamentos no município; 
- Participar da elaboração de propostas de ações que visem a gestão do risco em saúde; 
- Acompanhar e monitorar as ações de Assistência Farmacêutica no município, definindo indicadores para sua 

avaliação; 
- Realizar avaliações periódicas das ações de Assistência Farmacêutica com sugestões de mudanças para sua 

melhoria; 
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas; 
 

FISCAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
- Vistoriar imóveis em construção, verificar se os projetos estão aprovados e com a devida licença, para possibilitar o 

uso dos mesmos;  
- Fiscalizar e verificar reformas de estabelecimentos residenciais, comerciais e industriais, observando se possuem o 

alvará expedido pela prefeitura;  
- Vistoriar os imóveis de construção civil em fase de acabamento para verificar se estão em condições para expedição 

do “habite-se”;  
- Fiscalizar pensões, hotéis, clubes, vistoriando e fazendo cumprir normas e regulamentos, para detectar ou prevenir 

possíveis irregularidades, intimando e notificando os infratores, para assegurar as condições necessárias de 
funcionamento;  

- Providenciar a notificação aos contribuintes, comunicando-os para efetuar a retirada de projetos aprovados;  
- Manter-se atualizado sobre política de fiscalização de obras, acompanhando as alterações e divulgações em 

publicações especializadas, colaborando para difundir a legislação vigente;  
- Autuar e notificar os contribuintes que cometeram infrações e informando-os sobre a legislação vigente, visando à 

regularização da situação e o cumprimento da Lei;  
- Elaborar relatório de vistorias realizadas, para assegurar a continuidade dos serviços;  
- Fiscalizar o cumprimento da Lei de Posturas Municipais;  
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- Verificar, nas áreas sob sua fiscalização: alvarás de localização, comércio ambulante, fugas d’água, fossas, águas 
estagnadas, obstrução de esgotos, redes de iluminação e sinalização, calçamentos, vias e jardins públicos, depósitos 
de lixo, animais mortos e logradouros públicos e criação de animais vedada por lei;  

- Fiscalizar a colocação de andaimes, tapumes, bem como o carregamento e descarregamento de material em via 
pública;  

- Providenciar a apreensão, quando designado, de objetos e animais negociados ou abandonados nos logradouros 
públicos;  

- Exercer a repressão às construções clandestinas;  
- Registrar quaisquer irregularidades verificadas;  
- Fazer comunicações e intimações;  
- Lavrar autos de infração às normas legais;  
- Apresentar relatórios das respectivas atividades;  
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  
 

FISIOTERAPEUTA 
- Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de 

amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de 
sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados;  

- Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascular-cerebrais, 
poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de 
nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais como cinesioterapia e hidroterapia, 
para reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças;  

- Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua movimentação ativa 
e independente;  

- Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, 
orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios de postura 
e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea;  

- Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os de forma 
sistemática, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade;  

- Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução de tarefas, para 
possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples;  

- Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres, para 
avaliação da política de saúde;  

- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município.  
 

FONOAUDIÓLOGO 
- Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e outras 

técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico;  
- Orientar o paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em sessões 

terapêuticas, visando sua reabilitação;  
- Orientar a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre assuntos de fonoaudiologia, a fim de 

possibilitar-lhe subsídios;  
- Aplicar testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos;  
- Determinar a localização de lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do indivíduo;  
- Orientar os professores sobre o comportamento verbal da criança, principalmente com relação à voz;  
- Atender e orientar os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas nas crianças, emitindo 

pareceres de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar-lhes a reeducação e a 
reabilitação;  

- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município.  
 

MECÂNICO 
- Examinar os veículos e máquinas rodoviárias, inspecionando-os diretamente, ou por meio de aparelhos ou banco de 

provas, para determinar os defeitos e anormalidades de funcionamento;  
- Efetuar a desmontagem, procedendo ajustes ou substituição de peças do motor, dos sistemas de freios, de ignição, de 

direção de alimentação de combustíveis, de transmissão e de suspensão, utilizando ferramentas e instrumentos 
apropriados, para recondicionar o veículo e assegurar o seu funcionamento;  

- Recondicionar o equipamento elétrico do veículo ou máquina rodoviária, o alinhamento da direção e a regulagem dos 
faróis, enviando a oficinas especializadas as partes mais danificadas, para complementar a manutenção do veículo;  

- Orientar e acompanhar a limpeza e lubrificação de peças e equipamentos, providenciando os acessórios necessários 
para a execução dos serviços;  

- Efetuar a montagem dos demais componentes dos veículos e máquinas rodoviárias, guiando-se pelos desenhos ou 
especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização;  

- Testar os veículos e máquinas uma vez montados, para comprovar o resultado dos serviços realizados;  
- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município.  
 

MÉDICO AUDITOR – SAÚDE 
- Auditar serviços hospitalares, ambulatoriais públicos ou privados, procedimentos de alto custo, hemoterapia, órtese-
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prótese (prontuários médicos, laudos médicos, fichas clínicas, fichas de atendimentos ambulatoriais), de acordo com a 
legislação aplicável pelo Sistema Único de Saúde (SUS);  

- Verificar in loco por amostragem, a qualidade do atendimento prestado ao usuário do sistema;  
- Autorizar ou não o internamento hospitalar;  
- Verificar o preenchimento adequado do laudo médico para a emissão da Autorização de Internação Hospitalar (AIH) 

em seus diversos campos, analisando os dados nele contidos, comparando os sinais e sintomas apresentados pelo 
paciente e outras tarefas afins;  

- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município.  
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
- Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 

necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista;  
- Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio e eletrônicoa queixa, os exames físicos e 

complementares, para efetuar a orientação adequada;  
- Analisar e interpretar resultados de exames de Raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com 

padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;  
- Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem 

observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente;  
- Prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou 

executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador;  
- Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais;  
- Participar de programas de Saúde Pública, acompanhando a implantação e a avaliação dos resultados, assim como a 

realização de conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, 
visando preservar a saúde no município;  

- Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as 
necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem-estar da comunidade;  

- Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, 
visando proporcionar aos pacientes, melhor atendimento.  

- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município.  
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
- Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória;  
- Realizar procedimentos para o diagnóstico e a terapêutica em ambulatório de consultas (clínica e/ou cirúrgica) e 

seguimento dos pacientes dentro da área de atuação da especialidade definida pelo CRM;  
- Atuar nas Unidades Básicas de Saúde acompanhar e participar dos Programas de Saúde existentes no município com 

relação à saúde da mulher, atender as gestantes, efetuando o acompanhamento do pré-natal e disponibilidade de 
rodízio (local de trabalho) entre as Unidades Básicas de Saúde de acordo com as necessidades da Secretaria de 
Saúde;  

- Cumprir das normas técnicas, funcionais e administrativas estabelecidas pela Secretaria de Saúde e Unidade de 
Saúde;  

- Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior;  
- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município;  
- Realizar exames ginecológicos que incluem exames de mamas e exame especular, diagnosticando anomalias  e 

infecções existentes, medicando e ou encaminhando para novos exames. 
- Realizar a coleta de material preventivo do câncer (coleta de citologia oncótica), executar cauterizações de colo de 

útero com criocautério;  
- Realizar planejamento familiar, através de palestras e explanações a respeito dos métodos existentes na unidade de 

saúde e fornecendo o material quando solicitado; 
- Realizar investigações de esterilidade conjugal através de exames; 
- Participar de equipes multiprofissional, elaborando ou adequando programas, normas e rotinas, visando a 

sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas; 
- Realizar exames pré-natal, diagnosticando os exames de rotina e verificando pressão, peso, altura uterina e 

batimentos cardíacos fitais; 
- Avaliar a gestante a gestante mensalmente até o 7º mês, quinzenalmente no 8º mês e semanalmente até o parto; 
- Realizar diagnóstico precoce da gestação de alto risco; 
- Executar avaliação de vitalidade fetal através de estímulo sonoro para ver se há desenvolvimento ideal do feto; 
- Realizar consulta pós-parto indicando método contraceptivo se necessário; 
- Fornecer referência hospitalar para o parto; 
- Registrar consultas médicas, anotando em prontuário próprio e eletrônico as queixas, os exames físicos e 

complementares.  
 
MÉDICO PEDIATRA 
- Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória;  
- Atender urgências e emergência pediátricas, incluindo a realização de consultas de ambulatório;  
- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou 

informar o diagnóstico;  
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- Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença;  

- Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;  
- Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  
- Participar de programas de saúde, visando o controle, prevenção e recuperação de doenças e a promoção de saúde;  
- Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior;  
- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município, 
- Registrar consultas médicas, anotando em prontuário próprio e eletrônico as queixas, os exames físicos e 

complementares; 
 
MÉDICO PSF 
- Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade;  
- Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança;  
- Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e de educação 

sanitária;  
- Empenhar-se em manter seus clientes saudáveis, quer venham às consultas ou não;  
- Executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência;  
- Executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao adulto e ao idoso, 

realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, entre 
outros;  

- Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável;  
- Discutir de forma permanente - junto à equipe de trabalho e comunidade - o conceito de cidadania, enfatizando os 

direitos à saúde e as bases legais que os legitimam - participar do processo de programação e planejamento das 
ações e da organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família;  

- Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
- Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sua 

responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico deles; 
- Indicar de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, 

mantendo a responsabilidade pelo acompanhamento do usuário; 
- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USB; 
- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município.  
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
- Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionadas à pecuária e à Saúde 

Pública, valendo-se dos levantamentos de necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes, 
para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho;  

- Elaborar e executar projetos agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, assistência e 
orientação e fazendo acompanhamento desses projetos, para garantir a produção racional lucrativa dos alimentos e o 
atendimento aos dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos oferecidos;  

- Efetuar profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais realizando exames clínicos e de laboratório, para 
assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais;  

- Realizar exames laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo a análise anatomopatológica, histopatológica, 
hematológica, imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica;  

- Promover o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial orientando a seleção das espécies mais 
convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração pecuária;  

- Desenvolver e executar programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para abaixar o índice de 
converso alimentar, prevenir doenças, carências e aumentar a produtividade; 

- Promover a inspeção e a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e 
comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita ao local, para fazer 
cumprir a legislação pertinente.  

- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  
 
MOTORISTA 
- Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, 

testando freios e a parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento;  
- Dirigir o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas, itinerários ou programas 

estabelecidos, para conduzir usuários e materiais aos locais solicitados ou determinados;  
- Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando pequenos reparos, para assegurar o seu perfeito 

estado;  
- Manter a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso;  
- Efetuar anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras 

ocorrências, seguindo normas estabelecidas;  
- . Realizar o transporte escolar segundo os horários e itinerário pré-estabelecidos; 
- Zelar pela documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes 

transportados, para apresentá-las às autoridades competentes, quando solicitada, nos postos de fiscalização; 
- Transportar materiais de construção em geral, ferramentas e equipamentos para obras em andamento, assegurando a 
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execução dos trabalhos;  
- Recolher o veículo após o serviço, deixando-o estacionado e fechado corretamente, para possibilitar sua manutenção 

e abastecimento;  
- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município.  
 
NUTRICIONISTA – SAÚDE 
- Organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição; 
- Efetuar controle higiênico-sanitário;  
- Participar de programas de educação nutricional;  
-  Ministrar cursos; 
- Atuar em conformidade ao Manual de Boas Práticas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa extensão e 

outras atividades de mesma natureza. 
-  Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição; 
- Planejar, coordenar, supervisionar e avaliar estudos dietéticos; 
- Realizar auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e dietética; 
- Prestar assistência e educação nutricional à coletividade ou indivíduos, sadios ou enfermos; 
- Prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em nível de consultórios de nutrição e dietética, 

prescrevendo, planejando, analisando supervisionando e avaliando dietas para enfermos; 
- Executar outras atribuições afins. 
 
ODONTÓLOGO 
- Realizar a atenção à saúde em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 

tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a 
indivíduos e a grupos específicos, de acordo com o planejamento da equipe, com resolubilidade;  

- Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em Saúde Bucal, incluindo atendimento das urgências, 
pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com a fase clínica da instalação de próteses dentárias 
elementares;  

- Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;  
- Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais;  
- Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, buscando 

aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar;  
- Realizar supervisão técnica do Técnico em Saúde Bucal (TSB) e Auxiliar em Saúde Bucal (ASB);  
- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS;  
- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município.  
 
OPERADOR DE MÁQUINA 
- Zelar pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas;  
- Operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e 

mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos;  
- Operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, petróleo, gás e outros;  
- Operar equipamentos de dragagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair areia e cascalho;  
- Operar máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para cravar estacas de madeira, de 

concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso;  
- Operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras;  
- Operar máquinas providas de rolos compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção de 

estradas;  
- Operar máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos, para posicioná-la 

segundo as necessidades do trabalho;  
- Movimentar a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-la, segundo as 

necessidades de trabalho;  
- Executar as tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o 

transporte dos mesmos;  
- Efetuar serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para 

assegurar seu bom funcionamento;  
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  
 
PEDREIRO 
- Verificar as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, para selecionar o 

material e estabelecer as operações a executar;  
- Ajustar a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma e a medida ao lugar em que será colocado, utilizando 

martelo e talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em questão;  
- Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades convenientes, para obter a argamassa a ser 

empregada no assentamento de pedras e tijolos;  
- Assentar tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superpondo-os em fileiras ou seguindo os desenhos, para levantar 

paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes da construção;  
- Construir base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação de 
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máquinas, postes da rede elétrica e para outros fins;  
- Executar serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimento de pavimentos ou paredes 

com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, verificando o material e as ferramentas necessárias para a execução 
dos trabalhos;  

- Executar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e 
pisos, aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as bases danificadas, para reconstituir essas estruturas;  

- Rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, cimento e areia e atentando para o prumo e 
nivelamento das mesmas para torná-las aptas a outros tipos de revestimentos;  

- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  
 
PROFESSOR ANOS INICIAIS -EFI 
PROFESSOR DE ARTE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
- Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino, 

construído de forma coletiva; 
- Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Pedagógica Curricular do estabelecimento de ensino, em consonância 

com o Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes Curriculares Nacionais e Municipais; 
- Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, em 

consonância com o Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 
- Elaborar seu Plano de Trabalho Docente; 
- Desenvolver as atividades de sala de aula, tendo em vista a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 
- Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, a fim de 

cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 
- Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e formas 

diversificadas de avaliação, previstas no Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 
- Promover o processo de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo estratégias 

diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 35. 
- Participar do processo de avaliação educacional no contexto escolar dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo, com vistas à identificação de possíveis 
necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento aos serviços e apoios especializados da Educação 
Especial, se necessário 

- Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor desenvolvimento 
do processo ensino e aprendizagem; 

- Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção; 
- Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra qualquer tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual,  credo, ideologia, condição sócio-cultural; 
- Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a pluralidade 

cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 
- Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de Serviços e Apoios 

Especializados, da Sala de Apoio à Aprendizagem, da Sala de Recursos e de Contra turno, a fim de realizar ajustes 
ou modificações no processo de intervenção educativa; 

- Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 
- Participar ativamente dos  Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao 

aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas, as 
quais serão registradas e assinadas em Ata; 

- Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico, visando ao 
exercício consciente da cidadania; 

- Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 
- Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
- Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de atividades 

docentes, sob-orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria Municipal da Educação; 
- Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria escolar, deixando-

os disponíveis no estabelecimento de ensino; 
- Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
- Desempenhar o papel de representante de turma, contribuindo para o desenvolvimento do processo educativo; 
- Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da Criança e do 

Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 
- Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de Programas a serem inseridos no Projeto Político-

Pedagógico do estabelecimento de ensino;36 
- Comparecer ao estabelecimento de ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe forem atribuídas e nas 

extraordinárias, quando convocado; 
- Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 
- Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os demais 

segmentos da comunidade escolar; 
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- Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação;  
- Trabalhar a temática da Educação das Relações Ético Raciais e para  o Ensino de História e Cultura Afrobrasileira, 

Africana e Indígena nas disciplinas, quando o conteúdo exigir;  
- Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino em que atuar; 
- Utilizar adequadamente os espaços e materiais didático-pedagógicos disponíveis, como meios para implementar uma 

metodologia de ensino adequada à aprendizagem; 
- Atuar no estabelecimento de ensino sede, nas organizações coletiva e individual, como também nas Ações 

Pedagógicas Descentralizadas, autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação; 
- Conhecer e respeitar a Legislação Educacional. 
 
PSICÓLOGO – EDUCAÇÃO 
- Atuar no campo educacional, estudando sistemas de motivação da aprendizagem de novos métodos de ensino, a fim 

de contribuir para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino adequados;  
- Promover a reeducação nos casos de desajustamento escolar ou familiar;  
- Prestar orientação aos professores.  
 
PSICÓLOGO – SAÚDE E SOCIAL 
SAÚDE 
- Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas à 

prevenção e tratamento de problemas psíquicos; 
- Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou de grupo, adequado às diversas faixas etárias, em instituições de 

prestação de serviços de saúde, em consultórios particulares e em instituições formais e informais; 
- Realizar atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico; 
- Realizar atendimento familiar e/ou de casal para orientação ou acompanhamento psicoterapêutico; 
- Acompanhar psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando integrar suas vivências 

emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio necessário em todo este processo; 
- Preparar o paciente para entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive em hospitais psiquiátricos; 
- Trabalhar em situações de agravamento físico e emocional, inclusive no períodoterminal, participando das decisões 

com  relação à conduta a ser adotada pela equipe, como: internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas 
hospitalares; 

- Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem Como sobre a 
adequação das estratégicasdiagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial da clientela. 

- Criar, coordenar e acompanhar, individualmente ou em equipe multiprofissional, tecnologiaspróprias ao treinamento de 
saúde, particularmente em saúde mental, com o objetivo de qualificar o desempenho de várias equipes. 

- Participar e acompanhar a elaboração de programas educativos e de treinamento em saúde mental, á nível de 
atenção primária, em instituições formais e informais como: creches, asilos, sindicatos, associações, instituições de 
menores, penitenciárias, entidades religiosas e etc; 

- Colaborar, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e microssistemas; 
- Coordenar e supervisionar as atividades de Psicologia em instituições e estabelecimento de ensino e/ou de estágio, 

que incluam o tratamento psicológico em suas atividades; 
- Realizar pesquisas visando a construção e ampliação do conhecimento teórico e aplicado, no campo da saúde mental; 
- Atuar junto à equipe multiprofissionais no sentido de leva-las a identificar e compreender os fatores emocionais que 

intervém na saúde geral do indivíduo, em unidades básicas, ambulatórios de especialidades, hospitais gerais, prontos-
socorros e demais instituições. 

 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
- Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social. Planejar estratégias no contexto de 

gestão de pessoas. Acompanhar cliente durante o processo de tratamento ou cura; 
- Trabalhar pela autonomia, independência e transformação da realidade de sujeitos em situação de risco e 

vulnerabilidade social; 
- Atuar de forma comprometida com a promoção de direitos, de cidadania, da saúde, com a promoção da vida e que 

leve em conta o contexto no qual vive a população atendida; 
- Propor a partir das intervenções, atravessar o cotidiano de desigualdades e violências a estas populações, visando o 

enfrentamento e superação das vulnerabilidades, investindo na apropriação, por todos nós, do lugar de protagonista 
na conquista e afirmação de direitos; 

- A atuação do psicólogo deve se voltar para a valorização dos aspectos saudáveis presentes nos sujeitos, nas famílias 
e na comunidade, contribuindo para resgatar os vínculos do usuário com a Assistência Social; 

- Atuar na prevenção e na promoção da qualidade de vida dos usuários; 
- Promover e fortalecer vínculos sócio afetivos, de forma que as atividades de atendimento prestados pela Proteção 

Social Especial, responsável pelo atendimento às famílias e aos indivíduos com seus direitos violados, mas que ainda 
estejam com os vínculos familiares, mesmo tênues, e que se encontrem em situação de risco pessoal e social, por 
ocorrência de violência física, sexual, psicológica, exploração sexual, negligência, uso de drogas e trabalho infantil, 
entre outros; 

- Atuar no Programa de Execução de Medidas Sócio Educativas visando realizar intervenções técnicas pontuais para 
introduzir ao adolescente a questão da responsabilidade de seus atos. Oferecendo orientações ao adolescente e sua 
família para que encontrem alternativas que possam garantir um futuro digno ao adolescente; 
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- Atuar na abordagem psicossocial, isto é uma abordagem que procura compreender as relações entre a sociedade, a 
família e as pessoas, através de projetos de orientação e encaminhamento a serviços em toda rede socioassistencial; 

- Participar das entrevistas, visitas domiciliares, no atendimento e acompanhamento familiar seja ele individual ou 
coletivo; 

- Prestar acompanhamento psicológico as crianças e adolescentes, bem como, a orientação aos seus responsáveis, 
sendo comum a solicitação por parte do Poder Judiciário documentos escritos tais como: pareceres, atestados, 
declaração, laudos / relatórios para serem anexados a processos judiciais quando se fizerem necessários; 

- Prestar escuta qualificada, individual ou grupal visando à identificação da necessidade dos indivíduos e famílias, 
promovendo o encaminhamento adequado a cada caso específico, trabalhando com as famílias, as relações 
interpessoais, objetivando identificar a existência de conflitos individuais e grupais com vista ao fortalecimento dos 
vínculos familiares e comunitários dos usuários; 

- Trabalhar frente aos diversos tipos de violência no qual o usuário se encontra em uma situação de risco através do 
atendimento ao sujeito vitimizado e seus familiares; 

- Trabalhar com as famílias e com as crianças e adolescentes para que se conscientizem acerca das implicações legais 
e psicológicas pertinentes a sujeição de crianças e adolescentes ao trabalho e a exploração infanto-juvenil; 

- Atuar frente à Casa Lar; 
- Prevenir o agravamento da situação, promover a interrupção do ciclo de violência; 
- Contribuir para devida responsabilização dos autores da agressão ou exploração; 
- Favorecer a superação da situação de violação de direitos, a reparação de violência vivida, o fortalecimento dos 

vínculos familiares e comunitários, a potencialização da autonomia e o resgate da dignidade; 
- Contribuir no sentido de considerar e atuar sobre a dimensão subjetiva dos indivíduos, favorecendo o desenvolvimento 

da autonomia e cidadania; 
- Participar de todas as ações que envolvem a Secretaria de Assistência Social, articulando a sua atuação a um plano 

de trabalho elaborado em conjunto com a equipe interdisciplinar; 
- Participar da elaboração de normas programáticas de técnicas, materiais e instrumentos necessários à realização de 

atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços, para atingir objetivos estabelecidos; 
- Participar de equipe multiprofissional em atividades de pesquisa e de projetos, de acordo com padrões técnicos 

propostos visando incrementos, planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação psicológica, 
participando de programas de apoio pesquisando e implantando novas metodologias de trabalho; 

- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função, conforme solicitado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 

 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
- Organizar o trabalho em propriedades agrícolas, promovendo a aplicação de técnicas novas ou aperfeiçoadas de 

tratamento e cultivo de terras, para alcançar um rendimento máximo aliado a um custo mínimo;  
- Efetuar a coleta e análise de amostras de terra, realizando testes de laboratório e outros, para determinar a 

composição da mesma e selecionar o fertilizante mais adequado;  
- Estudar os parasitas, doenças e outras pragas que afetam a produção agrícola, realizando testes, análises de 

laboratório e experiências, para indicar os meios mais adequados de combate a essas pragas;  
- Orientar a preparação de pastagens ou forragens, utilizando técnicas agrícolas, para assegurar a qualidade e 

quantidade da produção;  
- Registrar resultados e outras ocorrências, elaborando relatórios, para submeter a exame e decisão superior;  
- Promover o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial orientando a seleção das espécies mais 

convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração pecuária;  
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
- Auxiliar na elaboração do plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a 

assistência a ser prestada pela equipe, no período de trabalho;  
- Desenvolver programas de orientação às gestantes, às doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo, com o 

Enfermeiro, atividades de treinamento e reciclagem, para manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes;  
- Participar de trabalhos com crianças, desenvolvendo programa de suplementação alimentar, para a prevenção da 

desnutrição;  
- Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle da pressão venosa, 

monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, para proporcionar maior bem-
estar físico e mental aos pacientes;  

- Preparar e esterilizar o material e o instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo as normas e as rotinas 
preestabelecidas, para a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas;  

- Controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o estoque para solicitar o 
suprimento dos mesmos;  

- Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos pacientes, sob a supervisão do 
enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas na instituição; 

- Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância 
epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar, 

- Preparar clientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos; 
- Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação; 
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- Realizar exames de eletrodiagnósticos e registraros eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou de 
enfermagem; 

- Orientar e auxiliar clientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e 
cuidados específicos em tratamento de saúde; 

- Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos clientes, segundo prescrição médica e de enfermagem; 
- Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, 

segundo prescrição médica, sob supervisão do enfermeiro; 
- Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem; 
- Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de 

relatório e controle estatístico. 
- Realizar a movimentação e o transporte de clientes de maneira segura; 
- Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência; 
- Circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o necessário; 
- Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da instituição, o material 

necessário à prestação da assistência à saúde do cliente; 
- Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade; 
- Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior 

eventuais problemas; 
- Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu 

armazenamento e distribuição; 
- Propor a aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que estão avariados ou desgastados. 
- Realizar atividades na a promoção de campanha do aleitamento materno bem como a coleta no lactário ou no 

domicílio; 
- Auxiliar na preparação do corpo após óbito. 
- Participar de programas de treinamento, quando convocado; 
- Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; 
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  
 
TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 
- Participar da equipe de odontologia;  
- Auxiliar no atendimento aos pacientes nas unidades de saúde pública, sob supervisão;  
- Participar do programa educativo de saúde bucal;  
- Responder pela administração da clínica ou gabinete odontológico;  
- Proceder à manutenção e conservação do equipamento odontológico;  
- Instrumentar o Cirurgião Dentista junto à cadeira;  
- Remover suturas;  
- Fazer tomadas e revelações de radiografias intraorais;  
- Executar a aplicação tópica de substâncias para prevenção da cárie;  
- Inserir, condensar, esculpir e polir materiais restauradores;  
- Proceder à limpeza e a antissepsia do campo operatório antes e após atos cirúrgicos;  
- Fazer a demonstração de técnica de escovação;  
- Outras funções afins e correlatas ao exercício das atribuições do cargo que lhe forem solicitadas.  
 
ZELADOR/A 
- Inspecionar corredores, pátios, áreas e instalações do prédio, verificando as necessidades de limpeza, reparos, 

observar a parte elétrica, hidráulica e outros aparelhos, para providenciar os serviços necessários;  
- Cuidar da higiene das dependências e instalações, efetuando os trabalhos de limpeza, remoção ou incineração dos 

resíduos;  
- Executar ou providenciar serviços de manutenção geral, lâmpadas e fusíveis, solicitando reparos e requisitando 

pessoas habilitadas para os reparos de fornos, bombas, caixas d’água, extintores e outros equipamentos;  
- Evitar ruídos em horas impróprias e o uso indevido das instalações;  
- Encarregar-se da aquisição, recepção, conferência, controle e distribuição do material de consumo e de limpeza, 

tomando como base os serviços a serem executados;  
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital ) 
 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
Língua Portuguesa : Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos 
sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 
 
NÍVEL MÉDIO MAGISTÉRIO OU LICENCIATURA PLENA NA ÁREA DE EDUCA ÇÃO ANOS INICIAIS 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
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Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 
Conhecimentos Educacionais:   
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 

sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?.  Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptaçã o?. São Paulo: Cortez, 2001. 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qu alidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 

Editora, 2001. 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
 
Conhecimentos Educacionais:  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988. 
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial 

da União, Brasília, 25 jun. 2014. 
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, prin cípios e programas . 

Brasília: Ministério da Educação, 2007. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 

sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?.  Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptaçã o?. São Paulo: Cortez, 2001. 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qu alidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 

Editora, 2001. 
 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública : Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; 
Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de 
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notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; 
Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
ADVOGADO Teoria Geral do Estado : Conceito de Estado; Sociedade; Elementos do Estado; Finalidade do Estado; 
Poder; Sufrágio; Democracia; Formas de Governos; Representação Política; Presidencialismo;Parlamentarismo; Estado 
Federal; Direito Constitucional : Constituição Federal de 1988; constitucionalismo; conceito, sentido e classificação das 
Constituições; Poder constituinte; eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais; controle de constitucionalidade 
de atos normativos; remédios constitucionais. Direito Civil :Livro I – das Pessoas; Livro II – Dos Bens; Livro III – Dos 
Fatos Jurídicos; Parte Especial (Livro I – Do Direito das Obrigações); Parte Especial (Livro II – Do Direito de Empresa); 
Parte Especial (Livro III – Do Direito das Coisas). Direito Penal : Parte Geral (art. 1º ao 120); Parte Especial (Título II – 
Dos Crimes contra o Patrimônio); Parte Especial (Título IV – Dos Crimes contra a Organização do Trabalho); Parte 
Especial (Título VIII – Dos Crimes contra a Incolumidade Pública; Parte Especial (Título IX – Dos Crimes contra a Paz 
Pública; Parte Especial (Título X – Dos Crimes contra a Fé Pública; Parte Especial (Título XI – Dos Crimes contra a 
Administração Pública. Processo Civil : Livro I – Processo de Conhecimento; Livro II – Processo de Execução; Livro III 
– Processo Cautelar; Livro IV – Procedimentos Especiais. Processo Penal : Livro I – Do Procedimento em Geral; Livro II 
– Dos Processos em Espécie; Livro III – Das Nulidades e dos Recursos em Geral; Livro IV – Da Execução; Livro V – 
Das Relações Jurisdicionais com Autoridade Estrangeira; Livro VI – Disposições Gerais. Direito Tributário – Código 
Tributário Nacional (Livros Primeiro e Segundo). Direito Administrativo : Direito Administrativo e Administração Pública; 
Noções Gerais de Direito Administrativo; Princípios Administrativos Expressos e Reconhecidos; Poderes e Deveres da 
Administração Pública; Ato Administrativo; Contratos Administrativos; Licitação (Lei 8.666/93 e alterações posteriores); 
Pregão Presencial e Eletrônico; Serviços Públicos; Concessão e Permissão de Serviços Públicos; Administração Direta 
e Indireta; Responsabilidade Civil do Estado; Servidores Públicos; Intervenção do Estado da Propriedade; 
Desapropriação; Atuação do Estado no Domínio Econômico; Controle da Administração Pública; Direito do 
Consumidor : Código de Defesa do Consumidor. Direito do Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT 
(direito material e processual do trabalho). Advocacia : Estatuto do Advogado e Código de Ética e Disciplina; 
Regulamento Geral da OAB. Legislação Geral : Improbidade Administrativa, Ação Popular; Ação Civil Pública, Estatuto 
da Cidade; Mandado de Segurança, Recuperação de Empresas, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do 
Idoso, Habeas Corpus, Habeas Data; Lei de Responsabilidade Fiscal; Interesses Difusos e Coletivos, Execução Fiscal; 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/2006). 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA DE ATUAÇÃO: LOCALIDADES D E CTA, COLÔNIA MACACOS E 
SANTA LUZIA) 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O trabalho do agente 

comunitário de saúde . Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia prático do 

agente comunitário de saúde . Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 12: Obesidade . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção 

Básica – nº 13: Controle dos cânceres do colo do út ero e da mama . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção 

Básica – nº 15: Hipertensão arterial sistêmica para  o Sistema Único de Saúde . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 16: Diabetes Mellitus . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 17: Saúde Bucal . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 18: HIV/Aids, hepatites e outras  DST. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 19: Envelhecimento e saúde da pe ssoa idosa . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Unicef. Cadernos de Atenção Básica – nº 20: Carências de Mi cronutrientes . 

Bethsáida de Abreu Soares Schmitz. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 21: Vigilância em Saúde: Dengue,  Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e 
Tuberculose. Brasília: Ministério da Saúde, 2008. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 23: Saúde da criança: nutrição i nfantil: aleitamento materno e alimentação 
complementar. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 

BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 3 out. 2003.  
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BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização  e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 19 set. 1990. 

BRASIL. Lei Federal nº 11.350/06. Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de 
pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 6 out. 2006. 

 
AGENTE DE ENDEMIAS DENGUE: Biologia e hábitos do vetor (Aedes Aegypti); Doença: definição, agente causador, 
sinais e sintomas, modo de transmissão, períodos de incubação e transmissibilidade, diagnóstico e tratamento; Visita 
Domiciliar: abordagem, envolvimento do morador, orientações; conceitos utilizados ; atividades de Vigilância 
Entomológica: controle do vetor – pesquisa em pontos estratégicos, pesquisa em imóveis especiais, pesquisa de 
armadilhas; atividades em situação de transmissão (bloqueio de criadouros, bloqueio de nebulização, organização das 
ações), avaliação de densidade larvária; Controle Mecânico: mutirão de limpeza, arrastão de limpeza, uso de produtos 
alternativos; Controle Químico: grupos de inseticidas utilizados, classificação toxicológica, cuidados básicos na 
aplicação, EPIs (Equipamentos de Proteção Individual); Atividades Educativas: segurança no trabalho – prevenção de 
acidentes; LEISHMANIOSE VISCERAL AMERICANA – L.V.A.:  Biologia e hábitos do vetor (Lutzomya longipalpis – 
Mosquito Palha); Doença (no homem e no cão): definição, agente causador, modo de transmissão, períodos de 
incubação e de transmissibilidade, diagnóstico e tratamento; Reservatórios; Medidas Preventivas. 
 
ARQUITETO E URBANISTA O mundo antigo (Egito); Arquitetura Grega; Arquitetura Romana; Arquitetura Gótica; 
Arquitetura Renascentista; Arquitetura Barroca; Arquitetura Neoclássica; Arquitetura e a Primeira Revolução Industrial; 
Arquitetura e a Segunda Revolução Industrial; Renovação e Inovações da Arquitetura do século XIX; Movimentos 
internacionais do século XX; A Arquitetura de: Le Corbusier, Oscar Niemeyer, Vilanova Antigas, Lúcio Costa; Arquitetura 
Contemporânea; Acondicionamento térmico natural aplicado na Arquitetura; Alicerces, Madeiramento e Cobertura; 
Instalação hidráulica e elétrica; AutoCad. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado – Declaração – Curriculum Vitae – 
Procuração – Aviso – Comunicado – Circular – Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – Carta Comercial – 
Organograma – Fluxograma – Recebimento e Remessa de Correspondência  Oficial – Impostos e Taxas – Siglas e 
Abreviaturas – Formas de Tratamento em correspondências oficiais – Tipos de Correspondência – Atendimento ao 
público –  Noções de Protocolo – Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – Assiduidade – Disciplina na execução dos 
trabalhos – Relações Humanas no trabalho – Poderes Legislativo e Executivo Municipal – Leis Ordinárias e 
Complementares – Constituição Federal Art. 6º a 11 – Conhecimentos Básicos em Microsoft Office: Word e Excel – Uso 
do correio eletrônico e Internet. 
 
ASSISTENTE SOCIAL - ATUAÇÃO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Referência Bibliográficas :  
ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amália Faller (Org.). Família : Redes, Laços e Políticas Públicas . 5 ed. São 

Paulo: Cortez, 2011 
BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho. Economia Solidária como Política Pública : uma tendência de geração de 

renda e ressignificação do trabalho no Brasil . 1 ed. São Paulo: Cortez, 2007. 
BARROCO, Maria Lúcia. Ética: fundamentos sócio-históricos. Vol 4. São Paulo: Cortez, 2008. 
BISNETO, José Augusto. Serviço Social e Saúde Mental : uma análise institucional da prática. São Paulo: Cortez, 

2007. 
BRAGA, Lea; CABRAL, Maria do Socorro Reis. Serviço Social na Previdência: trajetória, projetos pr ofissionais e 

saberes. 4 ed. São Paulo: Cortez, 2011. 
COUTO, Berenice Rojas. Direito Social e Assistência Social na sociedade bra sileira : uma equação possível?. 3 

ed. São Paulo: Cortez, 2008.  
GUERRA, Yolanda D. A instrumentalidade do Serviço Social.  2 ed rev. São Paulo: Cortez, 1999.  
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche: Capital f inanceiro, trabalho e questão 

social. 2 ed. São Paulo: Cortez, 2008.  
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e forma ção profissional . 4 ed. São 

Paulo: Cortez, 2001. 
IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de  uma 

interpretação histórico-metodológica. 24 ed. São Paulo: Cortez, 2008 
MAGALHÃES, Selma Marques. Avaliação e Linguagem : Relatórios, Laudos e Pareceres. 2 ed. São Paulo: Veras, 

2006  
NETO, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social . 2ed. São Paulo: Cortez, 1996 
PEIXOTO, Clarice Ehlers; CLAVAIROLLE, Francoise. Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologia s. Rio de 

Janeiro: FGV, 2005  
PEREIRA, Potyara. Política Social: temas & questões . São Paulo: Cortez, 2008. 
PONTES, Reinaldo Nobre. Mediação e Serviço Social . 2 ed. rev. São Paulo: Cortez, 1997 
VASCONCELOS, Ana Maria de. Prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alter nativas na área da saúde . 5 

ed. São Paulo: Cortez, 2007. 
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Lei nº 8.069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado: Comentários Jurídicos e Sociais, 10ª 
edição, atualizado por Munir Cury, Malheiros Editores Ltda. 

 
Revista Serviço Social e Sociedade. Editora Cortez - ed ições:  
nº 56: Assistência Social e Sociedade Civil 
nº 57: Temas Contemporâneos 
nº 63: O enfrentamento da pobreza em questão 
nº 71: Especial Família 
nº 86: Espaço Público e Direitos Sociais 
nº 93:  Trabalho e Trabalhadores 
nº 95:  Especial “Serviço Social: Memória e História” 
nº 96:  Memória do Serviço Social. Políticas Públicas 
nº 97: Serviço Social, História e Trabalho 
nº 98: Mundialização do Capital e Serviço Social 
nº 99: Direitos, Ética e Serviço Social 
nº 100: O congresso da Virada e os 30 anos da Revista 
nº 101: Fundamentos críticos para o exercício profissional 
nº 102: Serviço Social e Saúde: múltiplas dimensões 
nº 103: Formação e exercício profissional 
nº 104 (Especial) : Crise Social - Trabalho e Mediações Profissionais 
nº 105: Direitos Sociais e política pública 
nº 106: Educação, trabalho e sociabilidade 
nº 107: Condições de Trabalho/Saúde 
nº 108 (Especial) : Serviço Social no Mundo. 
 
Legislação:  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 3 out. 2003.  
______. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 19 set. 1990. 

______. Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. (Os 
Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da 
Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso);  

______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

Lei nº 8.742/93. Lei Orgânica da Assistência Social ;  
Lei nº 7.853. Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiên cia ; 
Código de Ética Profissional ; 
Lei nº 8.662/93. Regulamenta a Profissão de Assistente Social ; 
Decreto nº 6.214 de 26/09/2007. Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada . 
NOB / SUAS; 
NOB-RH / SUAS; 
NOB/SUS; 
Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes. 
 
ASSISTENTE SOCIAL - ATUAÇÃO: CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOC IAL – CRAS  
Plano de Ação e Regimento Interno do CRAS; Gestão Pública; Direitos Sociais; Programas e Projetos 
Socioassistenciais do Ministério do Desenvolvimento Social; O trabalho em equipe interdisciplinar; Publicações 
Institucionais – Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (www.mds.gov.br); A evolução histórica do 
Serviço Social no Brasil; Construção do conhecimento na trajetória histórica da profissão. Legislação:  Política Nacional 
de Assistência Social (PNAS); Sistema Único de Assistência Social – SUAS; Centro de Referência da Assistência Social 
– CRAS; Programa de Atenção Integrada à Família – PAIF; Serviços Destinados a Crianças de 0 a 6 anos e Pessoas 
Idosas – Benefícios Eventuais; Carteira do Idoso; Serviço de Proteção Social a Crianças e Adolescentes Vítimas de 
Violência, Abuso e Exploração Sexual e suas famílias; Política Nacional de Integração da Pessoa com Deficiência; 
Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB – RH/SUAS; Norma 
Operacional Básica da Assistência Social – NOB/SUAS; Orientações para o acompanhamento das famílias beneficiárias 
do Programa Bolsa Família no âmbito do SUAS; Lei Federal 10.741/2003 – Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 
outras providências; Lei Federal 8.069/1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências; Lei Federal 8.742/1993 – Dispõe sobre o Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS; Lei Federal 
8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS; Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de 
outubro de 1988 – Título II – Capítulo II – Dos Direitos Sociais (artigos 6º ao 11º); Código de Ética do Assistente Social; 
NOB/SUS; Lei Federal nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). 
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ASSISTENTE SOCIAL - ATUAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE 
Referência Bibliográficas :  
ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amália Faller (Org.). Família : Redes, Laços e Políticas Públicas . 5 ed. São 

Paulo: Cortez, 2011 
BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho. Economia Solidária como Política Pública : uma tendência de geração de 

renda e ressignificação do trabalho no Brasil . 1 ed. São Paulo: Cortez, 2007. 
BARROCO, Maria Lúcia. Ética: fundamentos sócio-históricos. Vol 4. São Paulo: Cortez, 2008. 
BISNETO, José Augusto. Serviço Social e Saúde Mental : uma análise institucional da prática. São Paulo: Cortez, 

2007. 
BRAGA, Lea; CABRAL, Maria do Socorro Reis. Serviço Social na Previdência: trajetória, projetos pr ofissionais e 

saberes. 4 ed. São Paulo: Cortez, 2011. 
COUTO, Berenice Rojas. Direito Social e Assistência Social na sociedade bra sileira : uma equação possível?. 3 

ed. São Paulo: Cortez, 2008.  
GUERRA, Yolanda D. A instrumentalidade do Serviço Social.  2 ed rev. São Paulo: Cortez, 1999.  
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche: Capital f inanceiro, trabalho e questão 

social. 2 ed. São Paulo: Cortez, 2008.  
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e forma ção profissional . 4 ed. São 

Paulo: Cortez, 2001. 
IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de  uma 

interpretação histórico-metodológica. 24 ed. São Paulo: Cortez, 2008 
MAGALHÃES, Selma Marques. Avaliação e Linguagem : Relatórios, Laudos e Pareceres. 2 ed. São Paulo: Veras, 

2006  
NETO, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social . 2ed. São Paulo: Cortez, 1996 
PEIXOTO, Clarice Ehlers; CLAVAIROLLE, Francoise. Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologia s. Rio de 

Janeiro: FGV, 2005  
PEREIRA, Potyara. Política Social: temas & questões . São Paulo: Cortez, 2008. 
PONTES, Reinaldo Nobre. Mediação e Serviço Social . 2 ed. rev. São Paulo: Cortez, 1997 
VASCONCELOS, Ana Maria de. Prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alter nativas na área da saúde . 5 

ed. São Paulo: Cortez, 2007. 
Lei nº 8.069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado: Comentários Jurídicos e Sociais, 10ª 

edição, atualizado por Munir Cury, Malheiros Editores Ltda. 
 
Revista Serviço Social e Sociedade. Editora Cortez - ed ições:  
nº 56: Assistência Social e Sociedade Civil 
nº 57: Temas Contemporâneos 
nº 63: O enfrentamento da pobreza em questão 
nº 71: Especial Família 
nº 86: Espaço Público e Direitos Sociais 
nº 93:  Trabalho e Trabalhadores 
nº 95:  Especial “Serviço Social: Memória e História” 
nº 96:  Memória do Serviço Social. Políticas Públicas 
nº 97: Serviço Social, História e Trabalho 
nº 98: Mundialização do Capital e Serviço Social 
nº 99: Direitos, Ética e Serviço Social 
nº 100: O congresso da Virada e os 30 anos da Revista 
nº 101: Fundamentos críticos para o exercício profissional 
nº 102: Serviço Social e Saúde: múltiplas dimensões 
nº 103: Formação e exercício profissional 
nº 104 (Especial) : Crise Social - Trabalho e Mediações Profissionais 
nº 105: Direitos Sociais e política pública 
nº 106: Educação, trabalho e sociabilidade 
nº 107: Condições de Trabalho/Saúde 
nº 108 (Especial) : Serviço Social no Mundo. 
 
Legislação:  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 3 out. 2003.  
______. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 19 set. 1990. 
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______. Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. (Os 
Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da 
Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso);  

______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

Lei nº 8.742/93. Lei Orgânica da Assistência Social ;  
Lei nº 7.853. Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiên cia ; 
Código de Ética Profissional ; 
Lei nº 8.662/93. Regulamenta a Profissão de Assistente Social ; 
Decreto nº 6.214 de 26/09/2007. Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada . 
NOB / SUAS; 
NOB-RH / SUAS; 
NOB/SUS; 
Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado – Declaração – Curriculum Vitae – 
Procuração – Aviso – Comunicado – Circular – Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – Carta Comercial – 
Organograma – Fluxograma – Recebimento e Remessa de Correspondência  Oficial – Impostos e Taxas – Siglas e 
Abreviaturas – Formas de Tratamento em correspondências oficiais – Tipos de Correspondência – Atendimento ao 
público –  Noções de Protocolo – Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – Assiduidade – Disciplina na execução dos 
trabalhos – Relações Humanas no trabalho – Poderes Legislativo e Executivo Municipal – Leis Ordinárias e 
Complementares – Constituição Federal Art. 6º a 11 – Conhecimentos Básicos em Microsoft Office: Word e Excel – Uso 
do correio eletrônico e Internet. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS A prova versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais. 
 
CARPINTEIRO Conhecimentos de maquinas e ferramentas comuns à carpintaria; Sistema métrico linear; Cubicação de 
madeira; Normas de segurança; Tipos de pregos e parafusos utilizados em madeira nos serviços de carpintaria; Tipos 
de madeiras e suas finalidades; Produtos utilizados para maior conservação da madeira e conhecimentos práticos de 
carpintaria; conhecimentos básicos em primeiros socorros. 
 
CONTADOR Patrimônio Público; Situação Líquida; Lançamento; Redito; Receitas; Despesas; Livros obrigatórios; Livros 
contábeis acessórios; Tributos; Participação do Município em Tributos Estaduais; Aziendas Públicas; Bens Públicos; 
Estágios da receita orçamentária; Lei 4.320 de 17/03/1964; Contabilidade Pública; Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 – 
(com alterações promovidas pelas Leis nº 8.883 de 08 de junho de 1994 e Nº 9.648 de 27 de maio de 1998) – 
Regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), 
Contabilidade Pública: origem, conceito, campo de aplicação e legislação; Lei nº 4.320/64; Plano de Contas: conceito, 
estrutura e critérios de classificação das contas, sistemas de contas; Orçamento: origem e conceito, orçamento-
programa (conceitos básicos e legislação pertinente), princípios orçamentários, técnicas de elaboração orçamentária, 
plano plurianual de investimentos (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), 
movimentação de créditos e mecanismos retificadores do orçamento; Receita e Despesa Pública: conceitos, 
classificação, estágios e legislação; Demonstrações Contábeis: balanço orçamentário, balanço patrimonial, 
demonstração das variações patrimoniais; Licitação: conceito, finalidades, modalidades, dispensa e inexigibilidade; Lei 
nº 7.357 de 02 de setembro de 1985 (Dispõe sobre o cheque e dá outras providências); Lei nº 6.404/76 – Dispõe sobre 
a sociedade por ações. 
 
COZINHEIRO/A Os alimentos; Proteção dos alimentos; Cuidados pessoais no trabalho – Segurança no trabalho; Da 
merenda escolar; Preparação dos alimentos; O gás de cozinha; Utilização e manuseio dos eletrodomésticos; 
Elaboração dos pratos; Estocagem dos alimentos; Controle de estoque; Melhor aproveitamento de alimentos; 
Conservação e validade dos alimentos; Relacionamento interpessoal; Conservação de alimentos e manipulação de 
carnes; Conservação e higiene; Conceitos básicos de alimentação, nutrição, nutrientes e alimentos; Relação entre 
saúde e alimento; A classificação dos alimentos; Os nutrientes e sua atuação no organismo; Seleção, conservação e 
condições inadequadas ao consumo dos alimentos; Cuidados ao compor frutas e verduras, alimentos enlatados, grão e 
farinhas, massas, doces e tortas, carnes, pescado, laticínios.  
 
EDUCADOR FÍSICO – SAÚDE Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade 
física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: 
significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física 
escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na 
escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; 
Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo de 
desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da 
educação física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; 
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Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – 
histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
 
EDUCADOR INFANTIL 
Referências Bibliográficas : 
ASSIS, Orly Zucatto Mantovani de. Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar . Porto Alegre: Artmed, 1993. 
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991. 
FERREIRA, Idalina Ladeira; CALDAS, Sarah P. Souza. Atividades na Pré-Escola . São Paulo: Editora Saraiva, 1982. 
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro . São Paulo: Ática, 2004. 
GARCIA, Regina Leite. Revisitando a Pré-escola . São Paulo: Cortez, 1997. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora . Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
______. Avaliação na Pré-escola . Porto Alegre: Editora Mediação, 1999. 
KAMII, Constance. A criança e o número.  Campinas: Papirus, 1998. 
______. Jogos em Grupo na Educação Infantil . São Paulo: Trajetória Cultural, 1991. 
KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2003. 
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita . São Paulo: Ática, 1998. 
LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus Editorial, 1992. 
MENEGOLLA, Maximiliano; SANT’ANNA, Ilza Martins. Por que Planejar? Como Planejar?  São Paulo: Editora Vozes, 1999. 
PIAGET, Jean; Inhelder, B. A Psicologia da Criança . Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 
OSTETTO, Luciana Esmeralda (org.). Encontros e encantamentos na educação infantil. Campinas: Papirus, 2000. 
OYAFUSO, Akiko; MAIA, Eny. Plano Escolar: caminho para a autonomia. São Paulo: CTE – Cooperativa Técnica 
Educacional, 1998. 
SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento  do raciocínio . São Paulo: Scipione, 1997. 
SOUZA, Paulo Nathanael Pereira de. Pré-Escola: Uma Nova Fronteira Educacional. São Paulo: Livraria Pioneira, 1986. 
THIESSEN, Maria Lucia; BEAL, Ana Rosa. Pré Escola, tempo de educar.  São Paulo: Ática, 1998. 
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil:  uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras, 2003. 
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil.  Porto Alegre: Artmed, 1998. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil . vol. 1 a 3. 
Brasília: MEC/SEF, 1998. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 
educação infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 
educação infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006. 
 
ENFERMEIRO Enfermagem Geral:  Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de medicamentos, 
preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação:  
Comportamento Social e de Trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do Enfermeiro, Código de Ética do 
Profissional Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública:  Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças 
Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias 
atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar:  Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e 
central de material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência:  PCR, choque, 
hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, 
queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, 
politraumatismo. Pediatria:  Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, 
alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em 
Enfermagem. 
 
ENGENHEIRO CIVIL Desenho Técnico; Topografia; Probabilidade e Estatística; Resistência dos Materiais; Estática das 
Estruturas; Materiais de Construção Civil; Estrutura Metálica e de Madeira; Arquitetura e Urbanismo; Geologia; 
Transporte; Estradas; Hidrologia; Estruturas de Concreto Armado; Mecânica dos solos; Concreto Protendido; 
Fundações; Saneamento Básico; Pontes; Projeto e Construções de Edifícios; Hidrovias e Portos; Instalações 
Hidráulicas e Sanitárias; Instalações Elétricas; Auto Cad. 
 
FARMACÊUTICO Farmacologia : Farmacocinética – Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; 
Farmacodinâmica – Mecanismo de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação dos 
medicamentos; Toxicologia; Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: Conceitos Gerais; 
uso Racional de Medicamentos; Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança 
em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia 
baseada em evidências. Seleção de Medicamentos : Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de 
Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de Informações de Medicamentos; Comissões de 
Farmácia e Terapêutica. Medicamentos Sujeitos a Controle Especial : Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e 
antirretrovirais (Legislação e Dispensação); Portaria 344/98 e suas atualizações; Medicamentos de referência, similares 
e genéricos. Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica : Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas 
Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, 
Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de 
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Grande volume; Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de 
Qualidade : Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos – Métodos físicos, químicos, físico-
químicos, biológicos e microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. Ética Profissional : Legislação 
Sanitária aplicada à Farmácia. A organização Jurídica da profissão Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica 
no Brasil e no mundo. Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. História da Saúde 
Pública no Brasil. O SUS. Epidemiologia:  Determinações Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos 
Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. Gerenciamento de 
resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infecção hospitalar. Licitação e Aquisição de Produtos 
Farmacêuticos : Administração de Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de 
medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Boas práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos; 
Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; Controle e planejamento de Estoque de 
Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque 
Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição e Dispensação de Medicamentos. 
 
FISCAL DE OBRAS E SERVIÇOS Código de Obras do Município – Lei n.º 1.105/2010 de 15 de setembro de 2010 e 
Código de Posturas do Município – Lei n.º 1.106/2010 de 15 de setembro de 2010 (disponíveis no site 
www.paulafreitas.pr.gov.br). 
 
FISIOTERAPEUTA Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Cinesiologia; Cinesioterapia; Biomecânica; Neurofisiologia; 
Métodos de Avaliação Clínica e Funcional; Fisioterapia Preventiva e do Trabalho; Fisioterapia na Saúde da Mulher; 
Fisioterapia em Pneumologia; Fisioterapia em Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia; Fisioterapia em Reumatologia; 
Fisioterapia e, Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia em Cardiologia; Fisioterapia em Pediatria e Neonatologia; 
Fisioterapia Desportiva. 
 
FONOAUDIÓLOGO Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, disortografia, 
discalculia, orientação para escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia (Síndromes e Demências); Patologias de 
fala e linguagem (Deficiência Mental, Encefalopatia Crônica não Progressiva, Afasia, Gagueira, Fissura Labiopalatina, 
Atraso de fala e linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz (avaliação, diagnóstico e tratamento das Disfonias); Aleitamento 
Materno; Exames Audiológicos e Processamento Auditivo Central; Prótese Auditiva (indicação e adaptação); 
Fonoaudiologia em Saúde Pública; Desenvolvimento da criança normal e patológico (linguagem, motor e cognitivo); 
Atualidades em Fonoaudiologia. 
 
MECÂNICO Conhecimentos e utilização adequada das ferramentas; Conhecimentos da norma de segurança; Explosão; 
Óleos e lubrificantes; Motor; Transmissão; Suspensão; Ignição; Peças de reposição; Sistemas de medidas utilizadas 
para as peças, roscas e parafusos; Conhecimentos básicos da função; Noções de Manutenção Geral. 
 
MÉDICO AUDITOR – SAÚDE Área de Atuação:  Laudo Médico para emissão de AIH: procedimentos e análise; 
Normas do SIH/SUS para liberar: Cirurgia Múltipla, Politraumatizado, Permanência Menor, Mudança de Procedimento, 
Homônimos; Normas para emissão da nova AIH; Motivos mais comuns para rejeição de AIH; Auditoria hospitalar: 
prontuário Médico; Programa Nacional de Avaliação de Serviços de Saúde – PNASS – Min, Saúde; Sistema de 
Atendimento da Demanda Espontânea – SADE – Min Saúde; Código de Ética Médica – art. 8º, 19, 21, 42, 57, 76, 81, 
85, 118 e 121; Código Internacional de doenças – CID; Constituição Federal Artigos 196 a 202; Lei Federal 8080 de 19 
de setembro de 1990; Lei Federal 8142 de 28 de dezembro de 1990; SUS Sistema Único de Saúde; Códigos de tabelas 
de procedimentos. Clínica Geral : Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia 
Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo 
Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em 
Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; 
Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 
Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; 
Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e 
prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, 
cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, 
neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA Área de Atuação:  Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais 
femininos. Fisiologia menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. 
Puberdade Fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. 
Doenças sexualmente transmissíveis. Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. 
Processos Inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinário na mulher. Fístulas genitais. 
Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática 
em ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções 
dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias Ginecológicas. 
Anomalias do desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados hiperandrogênicos. 
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Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. 
Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. 
Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. 
Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo 
gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do 
Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no 
parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da 
gravidez prolongada. Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações 
de parto. Discinesias. Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-
legais em toco-ginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e 
desproporção céfalo-pélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias 
obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão 
umbilical. Aspectos ético-legais da prática obstétrica. Clínica Geral : Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; 
Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar 
Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação 
Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; 
Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções 
básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; 
Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na 
população idosa. 
 
MÉDICO PEDIATRA Área de Atuação:  Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e 
Desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: ativa e 
passiva. Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da 
criança: Distúrbios cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, 
Reanimação cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, 
estado de mal asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios 
metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, 
Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, 
insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-hematológicos: 
Anemias carenciais e hemolíticas. Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. 
Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, 
Diarréias agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. 
Meningoencegalires virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. 
Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no 
Paciente Politraumatizado. Clínica Geral : Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; 
Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo 
Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em 
Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; 
Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 
Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; 
Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO PSF Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: 
Cardiovasculares ; insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas 
de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares : insuficiência 
respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia 
intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo : gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença 
diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais : insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios 
hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino : 
hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus hipotireodismo, hipertireodismo, doenças da hipófise e da adrenal. 
Hematológicas : anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios 
de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas : osteoartrose, doença reumatóide 
juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas : coma, cefaléias, 
epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias.  Psiquiátricas : alcoolismo, 
abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis : sarampo, varicela, rubéola, 
poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, 
doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, 
doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas :  escabiose, pediculose, 
dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, 
edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Ginecológicas : doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorréias, câncer de mama intercorrências no ciclo gravídico. Saúde Pública, Atualidades sobre Saúde Pública e 
Atualidades sobre Medicina Geral; Bibliografia Saúde da Família – Uma estratégia para a reorientação do modelo 
assistencial – Ministério da Saúde; A estratégia do PSF – refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde 
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– Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo; Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações; 
Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de 
Saúde da Família – PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família – 
Ministério da Saúde – Governo Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código de 
Processo Ético. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO Extensão Rural -  Projetos de extensão rural; elementos essenciais; Noções de comunicação 
rural; Noções de educação de adultos; Metodologia. Produção Animal -  Bovinocultura de corte; Bovinocultura leiteira; 
Formação e manejo de pastagens: fenação e silagem; Técnicas básicas e auxiliares para aumentar a eficiência 
econômica das explorações animais; Manejo de rebanhos, reprodução animal e inseminação artificial. Defesa Sanitária 
Animal – Epidemiologia; Imunologia; Esterilização e desinfecção; Etiopatogenia, diagnóstico, tratamento, prevenção, 
controle e erradicação das principais enfermidades; Infecto-contagiosas e parasitárias,  das  espécies  bovinas,  
bubalina,  equina,  suína,  ovina,  caprinos  e avicultura. Inspeção Sanitária de Produtos de Origem Animal em 
Matadouro: Noções gerais sobre inspeção anti-mortem, post-mortem e destinação e aproveitamento das carcaças, 
resíduos e subprodutos.  
 
MOTORISTA  Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação 
e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; 
Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e 
Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR:  Condução e operação veicular das diversas 
espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos 
do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo; Carregamento e 
descarregamento de materiais, inclusive com basculamento. 
 
NUTRICIONISTA – SAÚDE Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição.  Pirâmide Alimentar e seus grupos de 
alimentos. Leis de alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais para adulto normal. Cálculo de 
dietas normais. Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares. 
Particularização da dieta normal para os diferentes grupos etários: alimentação do lactente (0 a 1 ano), do infante (1 a 2 
anos), do pré-escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 a 18 anos). Dietoterapia: Princípios 
básicos. Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e padronizações hospitalares. Nutrição Materno-
Infantil: Particularização da dieta normal por estado fisiológico da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde 
materno-infantil: gestação, lactação, recém-nascido e aleitamento materno. Técnica Dietética: Condições sanitárias, 
composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e 
cocção; compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e 
técnicas de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível 
institucional. Nutrição em saúde pública: Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda escolar, 
Programas educativos - fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e carências 
nutricionais. Segurança Alimentar. Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição proteico-calórica. 
Microbiologia de alimentos: Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura 
no fluxo dos alimentos. Legislação: (Portaria CVS 5/2013, RDC Nº 216, RDC Nº 275) e Código de Ética do Nutricionista. 
 
ODONTÓLOGO  Odontopediatria; Dentística; Cirurgia e Traumatologia; Odonto Social e Preventiva; Ortodontia; 
Preventiva; Farmacologia; Periodontia; Endodontia; Prótese; Radiologia; Semiologia; Saúde Coletiva; Atualidades sobre 
Saúde Pública; Atualidades sobre Odontologia Geral; Atualidades sobre intervenção odontológica à gestante e ao idoso. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais 
de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; 
Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 
16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE OPERAÇÃO VEICULAR:  Condução de veículos da espécie; 
Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; Manutenção do veículo; Direção e operação 
veicular de máquinas leves e pesadas motorizadas e não motorizadas. 
 
PEDREIRO Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos da Função; Normas de segurança; Conhecimentos do 
sistema de metragem linear; Cubicagem; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação de massas; Noções 
de assentamento de tijolos. 
 
PROFESSOR ANOS INICIAIS – EFI 
Referências Bibliográficas :  
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
BUSQUETS, Maria Dolors et al.Temas Transversais e Educação . 4 ed. São Paulo: Editora Ática, 1993. 
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Zilma de. Psicologia na Educação . São Paulo: Cortez, 1991. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização . São Paulo: Cortez, 1995. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler.  42 ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
FREIRE, Paulo. Educação como prática da Liberdade . São Paulo: Paz e Terra, 2002. 
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro . São Paulo: Ática, 2004.  
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HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho . 5 ed. Porto 
Alegre: Artmed, 1998.  

HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora . Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
KAUFMAN, Ana Maria; RODRÍGUEZ, Maria Elena.  Escola : leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed, 1995. 
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita . São Paulo: Ática, 1998. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola : o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LOPES, Antonia Osima et al. Repensando a Didática . 19 ed. Campinas: Papirus, 1991.   
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  
MIZUKAMI, Maria da Graça N. Ensino: as abordagens do processo . São Paulo: EPU, 1986. 
MORAIS, Regis. Violência e Educação . Campinas: Papirus, 1995.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro . São Paulo, Cortez, 2002.  
NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo . 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984.   
PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos Problemas de Aprendizag em. Porto Alegre: Artmed, 1992. 
SALVADOR, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento . Porto Alegre: Artmed, 1994. 
SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento  do raciocínio . São Paulo: Scipione, 1997.  
SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita : a alfabetização como processo discursivo. 11 

ed. São Paulo: Cortez, 2003.   
VIGOSTKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem . 11 ed. São Paulo: Ícone, 2010.  
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil:  uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras, 2003. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente . São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem . São Paulo: Martins Fontes, 1989.  
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais . vol. 1 a 10. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
 
PROFESSOR DE ARTE A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História da Arte Arquitetônica; A 
Educação Musical na Escola; O Teatro; O Jogo dramático teatral na escola; Harmonia de cores; Geometria; Projeções 
Geométricas; Elementos básicos das composições artísticas (coreografias, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas 
gramáticas articuladoras; O Ensino da Educação Artística no Ensino Fundamental: a metodologia do ensino da arte; o 
desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, 
cognitivo e sócio cultural do ser humano; as diferentes linguagens artísticas e a educação; Parâmetros Curriculares 
Nacionais - Vol. Arte. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e 
atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: 
significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física 
escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na 
escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; 
Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo de 
desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da 
educação física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; 
Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – 
histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
 
PSICÓLOGO – EDUCAÇÃO  Histórico da Psicologia; Métodos da Psicologia; O Arco reflexo; A Inteligência; A Motivação 
e a Aprendizagem; O processo de aprendizagem segundo Piaget; A Personalidade; A sensação e a percepção; A 
Psicanálise; O Gestalt; O Behaviorismo; Os testes psicológicos; Desordens da Personalidade; Deficiências Mentais; 
Orientação de Pais; Conhecimentos em Psicomotricidade; Psicoterapia de grupo; Desenvolvimento infantil; Orientação 
Familiar; Psicopedagogia – Conceito e Importância; Diagnóstico dos Problemas de Aprendizagem; Tratamento dos 
problemas de Aprendizagem; Comportamentos da criança.          
 
PSICÓLOGO – SAÚDE E SOCIAL  
Referências Bibliográficas: 
CHEMAMA, Roland; VANDERMERSCH, Bernard. Dicionário de Psicanálise . São Leopoldo: Unisinos, 2007. 
CORDIOLI, Aristides Volpato (org). Psicoterapias: Abordagens Atuais. Porto Alegre: Artmed, 1993. 
CUNHA, Jurema Alcides e Colaboradores. Psicodiagnóstico – V. 5ª ed. revisada e ampliada. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães; GRUBITS, Sonia (orgs.). Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 1. São 
Paulo: Casa do Psicólogo, 2003. 
______. Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 2. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2003. 
______. Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 3. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2003. 
HOLMES, David S. Psicologia dos Transtornos Mentais . Porto Alegre: Artmed. 
KNOBEL, Elias. Psicologia e Humanização : Assistência aos pacientes graves. São Paulo: Atheneu, 2008. 
PEIXOTO, Clarice Ehlers, CLAVAIROLLE, Françoise. Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias . Rio de 
Janeiro: FGV, 2005. 
RANGE, Bernard. Psicoterapia Comportamental e Cognitiva de Transtorn os Psiquiátricos . Editorial Psy, 1998. 
Parte II: Itens 5, 6, 8, 10 e 14. 
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SCHULTZ, Duane P.; SCHULTZ, Sydney Ellen. História da Psicologia Moderna , 9ª Ed. São Paulo: Thomson Pioneira, 
2005. 
WERLANG, Blanca Susana Guevara; AMARAL, Anna Elisa de Villemor (orgs). Atualizações em métodos projetivos 
para avaliação psicológica . São Paulo: Casa do Psicólogo, 2008. 
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 174. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx  
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 175. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx 
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 176. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx 
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 177. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx 
http://site.cfp.org.br/noticias/arquivo 
http://site.cfp.org.br/publicacoes/revista-psicologia-ciencia-e-profissao: publicações a partir do ano 2008. 
Código de Ética do Psicólogo. 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA Pragas e doenças das culturas de soja, milho, trigo, feijão, citrus, algodão, banana e arroz; 
Calagem adubação; Cultivo de: cana-de-açúcar, milho, arroz, café, soja, algodão, maracujá, feijão; Produção animal, 
frangos de corte, poedeira; Bovinocultura de corte e leite; Formação e manejo de pastagem: Fenação e Ensilagem; 
Produção, preparo e conservação de sementes e mudas; Conceitos de sementes e mudas; Características das 
sementes; Produção de sementes genéticas, básicas e certificadas; Análise do solo; Topografia; Conhecimentos 
básicos sobre máquinas e implementos agrícolas; Princípios de irrigação e adubação; Defensivos agrícolas; Empresa 
rural. Novas tecnologias de cultivos de bananas, abacaxi, melão e soja; Vegetal: erradicação do Cancro Cítrico; 
Medidas preventivas contra o Bicudo e outras formas de doenças; Técnicas de Hortaliças, doenças e manejo; Doenças 
bovinas, caninas, ovinas; Tecnologias da pecuária; Campanhas de vacinações; Ações preventivas de doenças infecto-
contagiosas. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na unidade; 
sinais vitais; movimentação e transporte de paciente; higiene corporal; posições e restrições de movimentos; coleta de 
material para exames; controle hídrico; dietas básicas e especiais; administração de medicamentos; cateterismo vesical 
masculino e feminino; lavagem gástrica; sondagem gástrica; curativo; enfermagem em clínica médica; enfermagem em 
clínica cirúrgica; enfermagem obstétrica; enfermagem pediátrica; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da 
profissão; socorros de urgência; vacinação; aleitamento materno; doenças infecciosas e parasitárias.  
 
TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL Odontologia Social e Preventiva; Técnicas Radiográficas; Materiais Odontológicos; 
Instrumentais para Dentística; Problemas Periodontais; Anatomia Dentária; Doenças; Gengivite; Aftas; Cárie; Placa 
bacteriana; Flúor; Pacientes especiais na área odontológica. 
 
ZELADOR/A A prova versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais. 
 
 


